
 
  

As Políticas Públicas como Resposta às Alterações 

Climáticas em São Tomé e Príncipe 

 

 

 

 

Mafalda Matias Afonso 

 

 

 

Mestrado em Ação Humanitária 

 

 

 

Orientador: 

Doutor Luís Mah, Professor Auxiliar 

Iscte-Instituto Universitário de Lisboa 

 

 

 

 

 

 

Setembro, 2024 



  



 

As Políticas Públicas como Resposta às Alterações 

Climáticas em São Tomé e Príncipe 

 

 

 

 

Mafalda Matias Afonso 

 

 

 

Mestrado em Ação Humanitária 

 

 

 

Orientador: 

Doutor Luís Mah, Professor Auxiliar 

Iscte-Instituto Universitário de Lisboa 

 

 

 

 

 

 

Setembro, 2024 

 





 

 

  



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

“The world of the future is in our making. Tomorrow is now.”  

- Eleanor Roosevelt 

 

  



 

 

 





iii 

 

Agradecimento 

 

Um especial agradecimento ao meu orientador, o Professor Luís Mah, cujo acompanhamento foi 

imprescindível para a realização e consagração desta pesquisa, bem como o seu conhecimento sobre 

o terceiro setor, em Portugal e no mundo. 

À Oikos – Cooperação e Desenvolvimento cujo trabalho diário que desempenha inspirou à 

temática desta dissertação e a todos os seus colaboradores e meus colegas que incentivaram no 

decorrer de toda esta pesquisa, em especial a Rafael Drummond Borges, a José Luís Monteiro e a João 

José Fernandes. 

A todas as organizações e aos seus profissionais que foram contactados para o início desta 

dissertação e cujo trabalho diário procura promover o desenvolvimento do mundo, focando-se nas 

suas maiores debilidades e procurando ultrapassá-las da forma mais justa e sustentável. 

Um destaque particular aos amigos que me apoiaram e ajudaram quando a motivação escasseava 

no decorrer de todo o percurso do trabalho: à Sofia Pinheiro, à Carla Sole, à Patrícia Boa-Alma, à 

Gabriela Mendonça e à Sofia Belo. 

Um agradecimento sentido a uma grande amiga que o trabalho nesta área me proporcionou, 

Joana Miranda, que não só torceu no decorrer de todas as fases deste trabalho, mas que me 

apresentou um país tão maravilhoso que se tornou o foco da pesquisa. 

À minha família que aguentou todo o número de vezes que diariamente a palavra “tese” e 

“dissertação” foram proferidas no decorrer de todo o trabalho de pesquisa. 

À minha psicóloga que foi indispensável para manter a minha saúde mental estável no decorrer 

de toda a pesquisa.  

Por fim, e não menos importante, a mim mesma por manter o trabalho e esforço para terminar 

este trabalho apesar de todos os contratempos e dificuldades que foram existindo, e pelo entusiasmo 

e interesse que o “mundo” do desenvolvimento me continua a proporcionar. 

 

 

  



iv 
 

 



v 

 

 

Resumo 

 

As alterações climáticas são uma realidade muito presente no quotidiano do mundo e em particular 

das comunidades já mais vulneráveis (IPCC 2022), estando no centro da agenda política, tanto a nível 

internacional como doméstico. O presente trabalho analisa criticamente a resposta de um dos grupos 

de países mais afetados por esta crise climática, os Estados Insulares em Desenvolvimento (SIDS, na 

sigla inglesa). Este trabalho investiga em particular o caso de São Tomé e Príncipe. O trabalho procura 

compreender o processo de decisão política de um SIDS, como São Tomé e Príncipe, de forma a poder 

analisar como formula, negoceia, implementa, financia, fiscaliza e avalia as leis e medidas de resposta 

às alterações climáticas.  Com base nesta análise, o trabalho conclui que São Tomé e Príncipe partilha 

características dos SIDS no que respeita a sua vulnerabilidade e dificuldade de resposta à crise 

climática. Apesar do desenvolvimento de um enquadramento legislativo que se enquadra em medidas 

de adaptação em diferentes setores, muitas das dificuldades do processo das políticas públicas pode 

ser encontrado na ausência de dados e informação sobre o tema, na falta de motivação e articulação 

entre entidades governamentais, bem como em constrangimentos na implementação e monitorização 

destas leis, por falta de recursos técnicos e financeiros.  

 

 

 

 

 

 

Palavras-chave: Alterações Climáticas, Agenda para o Desenvolvimento, Ajuda para o 

Desenvolvimento, Adaptação às Alterações Climáticas, Estados Insulares em Desenvolvimento, 

Políticas Públicas, São Tomé e Príncipe. 

 

  



vi 
 

 



vii 

 

Abstract 

 

Climate change is a very present reality in the world's daily life, particularly for the most vulnerable 

communities (IPCC 2022), and is at the centre of the political agenda, both internationally and 

domestically. This paper critically analyses the response of one of the groups of countries most affected 

by this climate crisis, the Island Developing States (SIDS). This paper investigates the case of São Tomé 

and Príncipe in particular. The paper seeks to understand the political decision-making process of a 

SIDS, such as São Tomé and Príncipe, in order to analyse how it formulates, negotiates, implements, 

finances, monitors and evaluates laws and measures in response to climate change.  Based on this 

analysis, the paper concludes that São Tomé and Príncipe shares the characteristics of SIDS in terms of 

its vulnerability and difficulty in responding to the climate crisis. Despite the development of a 

legislative framework that includes adaptation measures in different sectors, many of the difficulties 

in the public policy process can be found in the lack of data and information on the subject, the lack of 

motivation and articulation between government entities, as well as constraints in the implementation 

and monitoring of these laws, due to a lack of technical and financial resources.  

 

 

 

Keywords: Climate Change, Development Agenda, Development Aid, Adaptation to Climate Change, 

Island Developing States, Public Policies, São Tomé and Príncipe. 
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CAPÍTULO 1 

Introdução e Metodologia 

 

As alterações climáticas são uma realidade muito presente no quotidiano do mundo e em 

particular das comunidades já mais vulneráveis (IPCC 2022), estando no centro da agenda política, 

tanto a nível internacional como doméstico. As alterações climáticas são hoje igualmente 

denominadas pelas Nações Unidas, e nomeadamente pelo seu Secretário-Geral, como “emergência 

climática” e “crise climática”, de forma a salientar a rapidez e atualidade deste fenómeno, a gravidade 

do seu impacto e a universalidade desta situação (United Nations Secretary General 2024; Nações 

Unidas 2019). O aumento da frequência e gravidade de fenómenos climáticos coloca em causa o 

acesso a diversos direitos humanos, a título de exemplo a redução de gases tem impacto na segurança 

alimentar, no acesso a água ou na limitação e escassez dos recursos naturais existentes, podendo 

colocar em risco a principal ou única fonte de rendimento de comunidades mais vulneráveis 

(McInerney-Lankford 2009; IPCC 2022). Para além da alimentação podemos ainda falar de outros 

meios de subsistência, alojamento e/ou saúde. Atualmente, estes impactos diretos nas comunidades 

mais vulneráveis, na sequência das alterações climáticas, podem ser observáveis em distintos 

momentos: 

• Em 2021, a fome existente no sul de Madagáscar foi considerada a primeira crise alimentar 

causada pelas alterações climáticas, de acordo com o PAM. Cerca de um milhão de pessoas 

são vítimas de uma seca severa durante anos consecutivos, obrigando à emergência de 

diversas respostas de crise para prevenir a má nutrição (UN News 2021). 

• Três anos após os Ciclones Idai e Kenneth, Moçambique sofreu em 2022 com a chegada do 

Ciclone Gombe. Com ventos de 190km por hora, as comunidades vulneráveis e ainda a 

reconstruir infraestruturas sociais, de transporte, residências e hortas sofreram com o 

impacto do Ciclone Gombe, causando 15 mortes e danificando mais de 22 mil casas (Sousa 

2022; ReliefWeb 2022). 

• As alterações climáticas vêm a modificar padrões até então presentes em ambos os 

hemisférios, como é o caso de mosquitos que viajam em direção ao hemisfério norte perante 

o aquecimento global, sendo estes vetores de distintas doenças até então inexistentes nestas 

regiões. A Organização Mundial de Saúde (OMS) tem vindo a investigar doenças originárias de 

mosquitos, com o aumento de malária e dengue (Wilson 2023; Huet e Limb 2023). 

 

Apesar da atual maior consciência e da intensificação de fenómenos climáticos adversos, a 

crescente perceção da importância e preocupação com o ambiente e as mudanças climáticas é visível 



 

através das duas principais agendas de desenvolvimento global desde 2000, os Objetivos de 

Desenvolvimento do Milénio (2000-2015) e Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (2016-2030), 

que surgem com o intuito de sensibilizar e alcançar respostas perante os desafios ambientais que 

emergem. No seio das Nações Unidas, esta perceção constata-se através não só dos Objetivos de 

Desenvolvimento do Milénio ou ODM (2000-2015) e o seu Objetivo 7 “Qualidade de vida e respeito 

pelo meio ambiente”, mas também através da sua transformação em Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável ou ODS (2016-2030). O enfoque ambiental nos ODS sofre uma desfragmentação em três 

objetivos, embora em diferentes vertentes: Objetivo 13 “Adotar medidas urgentes para combater as 

alterações climáticas e os seus impactos”, Objetivo 14 “Conservar e usar de forma sustentável os 

oceanos, mares e os recursos marinhos para o desenvolvimento sustentável” e Objetivo 15 “Proteger, 

restaurar e promover o uso sustentável dos ecossistemas terrestres, gerir de forma sustentável as 

florestas, combater a desertificação, travar e reverter a degradação dos solos e travar a perda de 

biodiversidade”. Estas vertentes estão ainda presentes de forma transversal nos restantes 14 

objetivos. 

A resposta às alterações climáticas é repartida entre medidas de adaptação e mitigação, estando 

no centro dos debates internacionais e políticos (Schipper 2006:82). Apesar das primeiras respostas 

terem um foco na mitigação (Schipper 2006:82; De Kruijf e Pahl-Wost 2016:1), perante a atualidade 

da crise climática e os seus impactos, as medidas de adaptação ganham um lugar mais significativo 

(Schipper 2006:84; De Kruijf e Pahl-Wost 2016:1; IPCC 2001:9). A adaptação como resposta às 

alterações climáticas procura focar-se nos seus efeitos, por oposição ao foco na causa das medidas de 

mitigação (Schipper 2006:84), sendo todos os ajustes que são feitos e promovidos face aos efeitos das 

alterações climáticas, atuais ou esperados, procuram reduzir os danos associados a esses efeitos 

(IPCCC 2009:2; De Kruijf e Pahl-Wost 2016:1). 

A literatura sobre o tema retrata os diversos níveis de atores locais (autoridades governamentais, 

autoridades locais, líderes comunitários, associações e comités locais e membros das comunidades) e 

sociedade civil organizada implicada para o aumento da resiliência dos países às alterações climáticas 

(Baker S., Ayala-Orozco B. e García-Frapolli E. 2021; IPCC 2022:87). 

Mantendo os debates e negociações políticas e procurando tomar medidas efetivas e 

quantitativas (UNFCC 2022), a adaptação às alterações climáticas é uma necessidade para garantir a 

resiliência e bem-estar dos indivíduos, especialmente quando as populações mais vulneráveis (pessoas 

em situação de pobreza, idosos, mulheres, crianças, populações indígenas, entre outros) são afetadas 

de forma desproporcional (IPCC 2022:49), perante se estas residem em estados de baixo rendimento 

ou alto rendimento ou até pela geografia dos mesmos, como pequenos estados insulares e regiões 

montanhosas (IPCC 2022:49). Uma vulnerabilidade que se agrava quando considerando comunidades 

já previamente dependentes do clima para garantir os seus meios de subsistência e rendimento, e cuja 
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intensificação de fenómenos climáticos adversos (inundações, secas, ciclones, entre outros) 

aumentará a sua vulnerabilidade (FAO, IFAD, UNICEF, WFP e WHO 2022, p.59). 

A adaptação é uma preocupação já existente desde a entrada em vigor em 1994 da United Nations 

Framework Convention on Climate Change, tendo o seu primeiro marco histórico em 1996 no decorrer 

da COP 2 e ganhando significativos reforços em 2012 com o surgimento do Comité de Adaptação 

(United Nations Climate Change Secretariat 2019). Um tema que mantém a sua atualidade e 

importância na redução da exposição e vulnerabilidade das populações às alterações climáticas, seja 

esta adaptação reativa ou prévia a algum fenómeno (IPCC 2022). Compreendendo-se adaptação como 

um processo de ajustamento aos fenómenos climáticos atuais ou futuros, este processo inclui 

necessariamente as populações que procuram evitar as consequências de desastres e promover 

oportunidades alternativas e mais sustentáveis. (IPCC 2014).  

Alguns dos fatores cruciais para a concretização da adaptação são os atores envolvidos, 

nomeadamente: os beneficiários e comunidades locais, cuja adaptação garante o seu bem-estar (Dalal-

Clayton B. e Ban S. 2009), mas também pelo seu conhecimento tradicional local (IPCC 2022); os 

financiadores da adaptação às alterações climáticas cujos fundos procuram promover e implementar 

políticas, normas e/ou ações, podendo gerar limitações ao reduzir o acesso e disponibilidade de 

recursos (Bouwer L e Aerts J. 2006); bem como as próprias entidades governamentais, em particular 

de estados em desenvolvimento, que têm um papel crucial nas negociações climáticas e na 

concretização das conclusões alcançadas  dentro do seu território (Sforna 2019:275). 

 

Desta forma, o presente trabalho de pesquisa procura compreender e analisar como o governo 

de São Tomé e Príncipe tem vindo a responder ao novo contexto climático em termos de políticas de 

adaptação, leis, políticas públicas e de quem é convidado a participar nos processos de decisão de 

medidas a resposta às alterações climáticas, nomeadamente as medidas de adaptação às alterações 

climáticas. Analisando igualmente como estas são implementadas, fiscalizadas e avaliadas, os atores 

envolvidos nestes processos e que recursos são necessários e a sua origem para a implantação das 

políticas públicas estabelecidas) 

Desta forma, este trabalho procura responder às seguintes questões:  

• Como é que São Tomé e Príncipe desenha as políticas de resposta à emergência/crise 

climática?  

• Que políticas públicas para a adaptação à emergência climática têm vindo a ser aprovadas e 

implementadas em STP e porquê?  

• Quais são os desafios e constrangimentos sentidos pelas entidades e autoridades locais na 

definição, implementação, fiscalização e avaliação das políticas de adaptação à crise climática? 



 

Para responder a estas questões, este trabalho começa com uma revisão bibliográfica sobre as 

alterações climáticas, a agenda para o desenvolvimento respeitando o tema, as diferentes respostas a 

este fenómeno, bem como do posicionamento dos SIDS e das medidas por si tomadas no decorrer do 

Capítulo 2 e 3, o presente capítulo conta com a revisão bibliográfica e análise de dados e informação 

de São Tomé e Príncipe sobre a realidade climática vivida no país 

O propósito deste trabalho é examinar as políticas públicas parte do enquadramento jurídico e 

legislativo nacional de São Tomé e Príncipe, desde referências à conservação e preservação ambiental 

na Constituição, até decretos-leis que focam problemáticas e necessidades nacionais específicas sobre 

o tema, como: a gestão de resíduos, a gestão de recursos naturais, a criação de áreas protegidas, entre 

outros. 

Para tal, são analisadas estas políticas de acordo com o seu foco, intuito e características, 

constatando possíveis benefícios ou lacunas nas mesmas. Ao mesmo tempo, analisa-se a 

responsabilidade de diversos atores (governo, outras entidades e autoridades locais, a sociedade civil 

organizada ou os próprios membros da comunidade), nos processos de implementação, fiscalização e 

avaliação das políticas públicas nacionais, juntamente com os desafios e dificuldades que existam na 

concretização destes distintos processos. É ainda feita revisão bibliográfica sobre o contexto, fatores 

e intervenientes para um melhor entendimento da conjuntura e situação do país na resposta às 

alterações climáticas e importância ambiental. 

Em termos metodológicos, após o processo de revisão bibliográfica, o presente trabalho conta 

com a realização de uma entrevista semi-estruturada com uma figura representante do plano de 

adaptação às alterações climáticas em São Tomé e Príncipe, bem como a elaboração de um 

questionário para melhor analisar a perceção de diferentes atores nacionais sobre as políticas públicas 

de adaptação no país. 

Como melhor detalhado adiante no trabalho, o foco em São Tomé e Príncipe prende-se com a 

maior vulnerabilidade do país às alterações climáticas perante as suas características de estado insular 

em desenvolvimento com uma dimensão geográfica reduzida e a falta de dados e informação 

sistematizada sobre o tema no país (Chou et al 2020:4021). 

Os resultados apresentados em seguida irão permitir uma visão consolidada das respostas 

existentes em São Tomé e Príncipe às alterações climáticas, bem como possíveis lacunas e as suas 

origens, de forma a tentar alcançar os objetivos deste trabalho de pesquisa e as questões enumeradas 

no início do mesmo. 

 

Após esta introdução, o trabalho está organizado da seguinte forma: O Capítulo 2 intitulado “As 

Alterações Climáticas, as suas Respostas e a Política Climática na Agenda Internacional” que procura 

explorar os temas da emergência climática, a história da política climática internacional, as respostas 
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às alterações climáticas, e entre estas o mainstreaming da adaptação às alterações climáticas. O 

Capítulo 3 nomeado “Estados Mais Vulneráveis às Alterações Climáticas” vem retratar a maior 

vulnerabilidade de alguns estados aos fenómenos das alterações climáticas, em particular dos SIDS, 

referenciando as suas características, posicionamentos, respostas e políticas públicas sobre o tema, o 

financiamento para a implementação das mesmas e os desafios que encontram. 

Em seguida, explora-se o caso de São Tomé e Príncipe, através do Capítulo 4 designado “Caso de 

São Tomé e Príncipe”, nomeadamente no que respeita o contexto nacional, o impacto das alterações 

climáticas no seu território, que políticas públicas foram definidas procurando responder a esse 

impacto e consequências, os atores envolvidos no decorrer da sua definição, implementação, 

fiscalização e avaliação, os recursos associados para permitir a implantação destes processos e todos 

os desafios e constrangimentos relacionados com este tema. Por fim, a conclusão permite-nos de 

forma resumida e já mais consolidada compreender como o posicionamento de São Tomé e Príncipe 

está de acordo, ou não, com os acordos internacionais, as agendas para o desenvolvimento e sobre o 

clima, bem como com outros pequenos estados insulares em desenvolvimento. 

Pontos e temáticas serão desenvolvidos detalhadamente em seguida e que permitirão retirar 

conclusões relevantes sobre uma temática tão atual e iminente. 

 

 

  



 

  



21 

CAPÍTULO 2 

As Alterações Climáticas, as suas Respostas e a Política 

Climática na Agenda Internacional 

2.1. Atualidade e Emergência das Alterações Climáticas 

Desde 1850 a superfície do planeta Terra tem vindo a aquecer consecutivamente, intensificando-se 

significativamente nas últimas três décadas (Westoby 2020:388), devido à influência do ser humano e 

levando ao surgimento de uma nova era ao nível planetário, a era do Antropoceno (IPCC 2022:140; 

UNDP 2020:21). As alterações climáticas, que vêm sendo cada vez mais observáveis, vêm acentuar a 

gravidade e complexidade dos já existentes desafios de desenvolvimento sustentável (Nerini 2019:3), 

nomeadamente com a intensificação de fenómenos como: o aquecimento dos oceanos, o degelo, o 

aumento do nível do mar, bem como a maior frequência e gravidade de outros eventos e desastres 

climáticos extremos (Westoby 2020:388). 

Contudo, as consequências das alterações climáticas não são repartidas e sentidas de forma igual 

a nível global, diversos grupos sociais mostram mais vulnerabilidade na resposta e resistência a estes 

impactos (Nerini 2019:3). Entre estes podemos identificar os países em desenvolvimento com menos 

capacidade de resposta a eventuais fenómenos e cujas comunidades estão dependentes e 

intrinsecamente relacionadas com o ambiente e os recursos naturais, bem como estados localizados 

junto ao mar ou insulares, nomeadamente ilhas pequenas, sem recursos económicos para se 

adaptarem às mudanças (Nerini 2019:3; Orellana 2010:156; ICM e IPI 2016:7). Fenómenos que 

obrigam igualmente a deslocamentos significativos e novos fluxos migratórios das comunidades mais 

vulneráveis (Nerini 2019:3; McAuliffe e Triandafyllidou 2022:23), perante secas severas e prolongadas, 

chuvas intensas inesperadas, impactando os padrões de cultivo e culturas dos agricultores e 

produtores locais, bem como agravando conflitos e a violência entre comunidades face à escassez de 

recursos (McAuliffe e Triandafyllidou 2022:84-85). 

Os relatórios mais recentes do Painel Intergovernamental sobre Mudanças Climáticas (PIMC ou 

IPCC) contam com um conceito central na análise climática: o risco. Este fator de análise permite um 

enquadramento da crescente severidade dos fenómenos climáticos adversos, a relação e 

irreversibilidade dos impactos das alterações climáticas, seja nos sistemas humanos ou na 

biodiversidade e distintos ecossistemas do planeta Terra (IPCC 2022:5). O relatório de 2022 prevê que 

o mundo irá alcançar um aumento da temperatura de 1,5ºC já nos próximos 20 anos, sendo que, 

atualmente, para parar este crescimento implicaria um conjunto de medidas imperativas, como: o 

corte drástico de emissões de carbono, o recurso de energia verde (solar e eólica), reciclagem, entre 

outros (IPCC 2022:313; IPCC 2022:631-829). 



 

 

 

Figura 2.1. - Mudança Global da Temperatura da Superfície da Terra, entre 1950 e 2100 

Fonte - McAuliffe M. e Triandafyllidou A. (2022) 

 

O relatório de 2022 do IPCC alerta para “uma janela que se está a fechar rapidamente” não 

deixando espaço para respostas ou implementar medidas de resiliência climática (IPCC 2022:30). Um 

alarmismo partilhado igualmente pelo Secretário-Geral das Nações Unidas, António Guterres, que 

aquando da partilha do relatório alertou a população em geral nas suas redes sociais para um “código 

vermelho para a humanidade”1. No âmbito do Fórum Económico Mundial 2023 em Davos2, o cientista 

sueco Johan Rockström destacava que o atual aumento de 1,2ºC é a temperatura mais elevada desde 

a última era glaciar e que todos os tópicos a serem falados neste encontro, como as alterações 

climáticas, a situação geopolítica, a crise alimentar mundial e o estado da inflação, estavam na 

realidade intrinsecamente relacionados, estando as alterações climáticas no centro das restantes, 

dado que estas mudanças impactam o acesso à alimentação, à energia e as sociedades em geral. 

 

2.2. As agendas de Desenvolvimento Global, o Clima e Ambiente: dos ODM aos ODS 

O tema das alterações climáticas perde a abordagem unicamente científica a partir de 1988, 

passando para o plano da agenda de política internacional com a Conferência de Toronto (Franz 

1997:7).  

 
1 UN Press. (2022) Secretary-General Calls Latest IPCC Climate Report ‘Code Red for Humanity’, Stressing 

‘Irrefutable’ Evidence of Human Influence, SG/SM/20847. Disponível em: 
https://press.un.org/en/2021/sgsm20847.doc.htm [Acesso a 10-01-2023] 

2 DW News (2023) "We're coming closer to limits of adaptation" Climate researcher Johan Rockström | WEF 
2023. Disponível em: https://www.youtube.com/watch?v=W2jyCSO8meg [Acesso a 19-01-2023] 

https://press.un.org/en/2021/sgsm20847.doc.htm
https://www.youtube.com/watch?v=W2jyCSO8meg
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Através desta, diversos atores (entidades estatais, agências de cooperação, organizações da 

sociedade civil, entre outros) envolvem-se no debate sobre quais as melhores respostas face às 

alterações climáticas declarava a redução de 20% das emissões de gases com efeito de estufa (GEE) 

até 2005 (Franz 1997:7; Virues-Contreras 2020). 

Neste mesmo ano, a Assembleia Geral das Nações Unidas através da Resolução 43/53 reconhece 

as alterações climáticas como um fator político e preocupante para a humanidade, motivando o 

surgimento do Painel Intergovernamental sobre Mudanças Climáticas (IPCC) (Franz 1997:8). A mesma 

resolução invoca a colaboração de diferentes organizações e programas do sistema das Nações Unidas 

para apoiar o trabalho do IPCC (Franz 1997:8), permitindo o lançamento do primeiro relatório em 

1990. Este relatório retrata o desafio das alterações climáticas a nível global e a necessidade de 

cooperação internacional para responder ao problema (Houghton et al. 1990:11). 

A constatação internacional de que a existência de problemas globais, como são as alterações 

climáticas e as suas consequências, exige uma resposta ao mesmo nível veio pressionar a cooperação 

internacional a alterar a narrativa até então, seja na cooperação internacional para o desenvolvimento 

(CID), na missão das diferentes agências de cooperação (Silva et al 2021:24) ou reforçando a sua 

capacidade de concertar uma visão colaborativa para uma resposta comum a estes problemas, 

incluindo outros atores sociais para além dos estatais (Virues-Contreras 2020). Assim, realiza-se em 

1992, a Conferência do Rio (Mele et al 2021:1) onde se destacava a crescente importância dada na 

agenda internacional e entre os decisores políticos no que se refere à sustentabilidade ambiental e à 

mitigação da concentração das emissões de gases de efeito de estufa (Mele et al 2021:1), sendo um 

passo significativo ao originar distintas convenções (Camões I.P. 2021:1). 

Entrando em vigor e aprovada pela Assembleia-Geral das Nações Unidas através da Resolução 

A/RES/48/189, a Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre as Alterações Climáticas ou UNFCCC 

(Assembleia Geral das Nações Unidas 1994; United Nations 1992) compreende um dos acordos 

internacionais mais importantes sobre as alterações climáticas, cuja pretensão é de combater a “(…) 

perigosa interferência antropogénica no sistema climático (…)” (United Nations 1992:9). Em 1997, o 

Protocolo de Quioto é um avanço significativo na política climática internacional (Böhringer 2001:7; 

Philibert 2004:312), nomeadamente no que respeita a políticas de mitigação (Böhringer 2001:8). O 

Protocolo estabelece: metas juridicamente vinculativas para a redução de emissões junto dos países 

desenvolvidos, prazos para o alcance das mesmas, e um mecanismo internacional alargado para 

aprofundar as atividades de proteção climática no futuro (Böhringer 2001:7).  



 

Igualmente, o Protocolo de Quioto consagra uma noção já referenciada na UNFCCC, o princípio 

da responsabilidade comum, mas diferenciada. Este princípio referencia a liderança dos países 

desenvolvidos e industrializados na questão da emissão de gases, excluindo os países em 

desenvolvimento de reduzirem obrigatoriamente as suas emissões, seguindo uma lógica de justiça 

perante a desproporcionalidade da responsabilidade entre estes grupos de países e acabando a ter 

menos obrigações e exigência que os países desenvolvidos, mais responsáveis pela situação climática. 

Um tema que gerou controvérsias mesmo após as negociações do protocolo, nomeadamente na visão 

dos Estados Unidos da América (Harris 1999:28). 

Quatro anos depois e com o intuito de comprometer os diversos estados no combate dos maiores 

desafios globais à época (WHO 2018), a Declaração do Milénio das Nações Unidas, presente na 

Resolução 55/2 da Assembleia Geral, desenvolveu os oito Objetivos de Desenvolvimento do Milénio 

(ODM) a serem alcançados até 2015 (OHCHR 2000), onde se incorporava o ODM 7 para garantir a 

sustentabilidade ambiental. Os desafios listados nos ODM como os mais importantes a serem 

solucionados pela comunidade internacional viram-se exacerbados pelas alterações climáticas, seja 

pelo deslocamento de populações, migração forçada, conflitos e riscos de segurança, insegurança 

alimentar ou o impacto em geral dos fenómenos climáticos adversos no cumprimento dos direitos 

humanos inatos a qualquer ser humano (Orellana 2010:155). Após as diversas mudanças que 

ocorreram no mundo (McCloskey 2016:192), o ano de 2015 foi marcado por uma mudança na forma 

de perspetivar o desenvolvimento ao nível internacional (McCloskey 2016:189). Mais focados nos 

países em desenvolvimento e no papel dos países desenvolvidos enquanto fornecedores da assistência 

financeira e tecnológica para o alcance dos objetivos (Sachs 2012: 2208), a Agenda 2030 e os Objetivos 

de Desenvolvimento Sustentável (ODS) vieram continuar com o sucesso alcançado em alguns dos ODM 

através de uma ação global concertada. (Nações Unidas 2015:9; McCloskey 2016:190; ICM e IPI 

2016:2). 

Além dos sucessos de diversos ODM, tais como: a erradicação da pobreza extrema passando de 

1.926 milhões de pessoas em 1990 para 836 milhões em 2015 (Nações Unidas 2015:14) ou a educação 

primária universal que alcançou os 80% em 2015, comparativamente aos 52% em 1990 (Nações Unidas 

2015:24), as Nações Unidas reconhecem algumas fragilidades e identifica alguns resultados desiguais 

e incompletos que devem ser prosseguidos (Nações Unidas 2015:4). Nomeadamente, as emissões de 

dióxido de carbono apresentaram um crescimento positivo de 60% entre 1990 e 2012. Por sua vez, os 

países em desenvolvimento apresentaram uma taxa de crescimento de 31% e os países desenvolvidos 

uma taxa de crescimento de 42%, comparando o mesmo período temporal (Nações Unidas 2015:14). 
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Figura 2.2. – Emissões de Dióxido de Carbono, em biliões de toneladas métricas 

Fonte - Nações Unidas (2015) 

 

Assim, e reconhecendo outros desafios enfrentados pelos ODM, como a falta de retrato dos 

direitos humanos, o desenvolvimento económico, a igualdade de género e a sustentabilidade 

ambiental, os ODS procuram melhorar os resultados de antigos objetivos e integrar estes aspetos 

(McCloskey 2016:190). Num mundo já mais consciente e a sofrer com os riscos das alterações 

climáticas, com fenómenos ambientais que se sobrepõem (Sachs 2012:2207), a comunidade 

internacional compreendia a necessidade dos objetivos ambientais estarem mais demarcados e 

visíveis, mesmo quando comparado com os objetivos referentes à redução da pobreza (Sachs 

2012:2206). É neste seguimento que diversos líderes mundiais, grupos da sociedade civil e cidadãos 

acordaram através da Agenda 2030, na resolução da Assembleia Geral A/RES/70/1, uma agenda mais 

sensível ao tema do desenvolvimento sustentável (ICM e IPI 2016:2), um novo conjunto de 17 

objetivos, os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), por um novo período de 15 anos 

(McCloskey 2016:189). 

Sendo para todos os estados-membros da ONU e não unicamente focado nos países em 

desenvolvimento (Silva et al 2021:24), as alterações climáticas estão retratadas de forma geral nos 

diversos objetivos (ICM e IPI 2016:9). Todavia, esta maior preocupação dos ODS não é somente uma 

preocupação com o ambiente, mas com o próprio fenómeno das alterações climáticas, como é 

constatável com a ODS 13 - Adotar medidas urgentes para combater as alterações climáticas e os seus 

impactos (Assembleia Geral das Nações Unidas 2015:14; ICM e IPI 2016:9). Negociados por dois anos 

e com aprovação de mais de oito milhões de pessoas (ICM e IPI 2016:2), os ODS estão interconectados 

(ICM e IPI 2016:3) sendo parte de uma agenda que pretende alcançar o bem-estar da humanidade 

perante os limites do Planeta (Soergel 2021:656). É neste mesmo sentido que, perspetivado como uma 

questão urgente pelos líderes em 2015 (Soergel 2021:656; ICM e IPI 2016:2), se elabora o Acordo de 

Paris, interrelacionando-se com o compromisso da Agenda 2030 (Nerini 2019:3).  
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Destaque-se que um grupo importante na campanha para garantir que o limite de 1,5C era 

incluído como objetivo nos Acordos de Paris foram os pequenos estados insulares em 

desenvolvimento (SIDS) (UNDP 2022:4). 

Com o Acordo de Paris e a COP 21 houve um reforço da importância crítica das ações de adaptação 

na resposta global às alterações climáticas (United Nations Climate Change Secretariat 2019:16), 

devendo ser determinadas nacionalmente e cujo planeamento e implementação é mais compreensivo 

(United Nations Climate Change Secretariat 2019:17). O artigo 7º retira a adaptação às alterações 

climáticas de uma visão e um projeto unicamente local para uma abordagem global que está 

relacionada com o desenvolvimento sustentável (United Nations Climate Change Secretariat 2019:17), 

reconhece a ligação e igual destaque entre adaptação e mitigação (United Nations Climate Change  

Secretariat 2019:17; United Nations 2015:11) e destaca uma evolução adicional à adaptação com a 

comunicação e o reporte das diferentes ações de adaptação dos estados (United Nations Climate 

Change Secretariat 2019:19). 

Em 2022, a COP 27 foi marcada pelo estabelecimento de um fundo negociado no decorrer das 

últimas três décadas, o fundo de perdas e danos, embora sem idealizar a conceção e operacionalização 

para o funcionamento do mesmo, fragilizando os estados em desenvolvimento e os estados insulares 

em desenvolvimento (UNFCC 2022; UN 2022). Uma conquista que se prendeu com a firmeza na defesa 

da noção das perdas e danos por parte dos SIDS, permitindo a prominência do tema no decorrer da 

COP 27 e COP 28, não só pelo seu acordo no decorrer das negociações, mas na sua transição para 

tentar a sua implementação através da operacionalização de um fundo para o tema (UNDP 2022:4; 

UNFCCC 2023:5). Aliando-se à preocupação do progresso dos compromissos face às alterações 

climáticas (Soergel 2021:656), a COP27 levanta a maior dificuldade por países em desenvolvimento em 

responderem com medidas necessárias (Westoby 2020:388), um aumento dos custos de adaptação e 

até ao possível alcance ou ultrapassagem dos limites da adaptação (Virues-Contreras 2020:3). 

As regiões mais vulneráveis aos fenómenos consequentes das alterações climáticas encontram 

diversas barreiras e limitações para responderem e se adaptarem da melhor forma, seja pela falta de 

conhecimento e acesso a informação climática, falta de tecnologia, recursos financeiros, 

infraestruturas, instituições, entre outros (IPCC 2001:63; Virues-Contreras 2020:3). Nomeadamente, 

existe igualmente uma escassez significativa na representação dos países em desenvolvimento, seja 

ONG ou até pelas próprias representações estatais, dada a sua falta de recursos e ONG de origem 

maioritariamente europeias (Youssef 2021:7). A falta de medidas de mitigação e adaptação podem 

colocar cerca de 720 milhões de pessoas no nível de pobreza extrema (ICM e IPI 2016:9). 
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2.3. Respostas às Alterações Climáticas 

Para melhor compreensão dos diferentes tipos de respostas às alterações climáticas, são 

distinguidos em seguida os processos de adaptação e mitigação perante estas mudanças, 

nomeadamente a sua definição, características e medidas (Quadro 2.1.). A dicotomia entre estes dois 

tipos de abordagens surgiu como um dos principais pontos de discussão sobre como responder às 

alterações climáticas e tornou-se central no enquadramento do debate científico e político sobre o 

tema (Schipper 2006: 82). 

 

Quadro 2.1. – Distinção Sumária entre Mitigação e Adaptação às Alterações Climáticas 

Fonte - IPCC 2022; IPCC 2019; IPCC 2014; De Kruijf e Pahl-Wost 2016; Schipper 2006. Elaboração 

própria. 

 Mitigação Adaptação 

D
e

fi
n

iç
ão

 

Todas as intervenções humanas que têm o 

intuito de reduzir as fontes e emissões de gases 

com efeito de estufa (IPCC 2022:38). 

Todos os processos e ajustes face aos efeitos 

climáticos, sejam estes atuais ou esperados, de forma 

a moderar os consequentes danos ou a explorar 

oportunidades vantajosas (IPCC 2019:2; De Kruijf e 

Pahl-Wost 2016:1). 

C
ar

ac
te

rí
st

ic
as

 Orientada para a causa das alterações climáticas; 

Apoia na prevenção e minimização dos impactos 

consequentes das alterações climáticas 

(Schipper 2006:84). 

Orientada para o efeito consequente das alterações 

climáticas; 

Apoia face aos impactos diretos que advêm das 

alterações climáticas (Schipper 2006:84). 



 

M
ed

id
as

 
• Melhoria das tecnologias de eficiência, 

abastecimento e conservação energética; 

• Uso de energias sustentáveis (eólica, solar, 

hídrica, geoenergia, etc.) 

• Uso de transportes e mobilidade 

sustentável; 

• Mudança e melhoria da eficiência de 

equipamento e eletrodomésticos; 

• Mudança para biocombustíveis e 

combustíveis com baixo teor de carbono 

(hidrogénio); 

• Utilização de resíduos e de captura e 

armazenamento de carbono (ou CCS); 

• Desenvolver sistemas de energia renováveis 

(IPCC 2014:101). 

• Biotecnologia e culturas geneticamente 

modificadas; 

• Assistência subsidiada em caso de seca; seguro 

de colheitas; 

• Corredores de migração e expansão de áreas de 

conservação; 

• Proteção de habitats críticos para espécies 

vulneráveis; 

• Migração assistida para garantir a conservação 

de espécies; 

• Paredes marítimas (sea walls); 

• Recuo gerido da costa; 

• Migração para fora das zonas de baixa altitude; 

• Dessalinização; 

• Comercialização de água (water trading); 

• Reciclagem/reutilização da água (IPCC 2014:98). 

 

As primeiras respostas e políticas de alterações climáticas foram marcadamente medidas de 

mitigação, focadas na energia (Schipper 2006:82; De Kruijf e Pahl-Wost 2016:1). A partir da década de 

80 a perceção política sobre a adaptação alterou-se, seguindo-se a defesa por parte de académicos 

que a adaptação deveria ocupar um lugar de maior proeminência na política climática (Schipper 

2006:83), até então esta resposta às alterações climáticas recebia pouca atenção da comunidade 

 internacional (Schipper 2006:82). A demora no reconhecimento da adaptação como uma resposta às 

alterações climáticas prende-se com um conjunto de motivos, como:  

• Acreditava-se na eficácia e alcance das medidas de mitigação (Schipper 2006:83); 

• Existia a incerteza sobre quais seriam as dimensões que as alterações climáticas teriam, não 

sendo assim possível implementar medidas de adaptação (Schipper 2006:83); 

• Estudos concluíram e reconhecem que o que pode ser alcançado por medidas de mitigação, 

atualmente, seria insuficiente para evitar ou reduzir alguns aspetos das alterações climáticas 

(Schipper 2006:83); 

• A adaptação era tida como uma opção derrotista, significando que considerá-la significaria que 

as alterações climáticas iriam obrigar a ajustes além do comportamento normal (Schipper 

2006:84); 

• A identificação e implementação de opções de políticas de adaptação era sinónimo de admissão 

da insuficiência e ineficiência das políticas de mitigação (Schipper 2006:84); 
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• Focar e sensibilizar para medidas de adaptação ao mesmo tempo que se promovia a importância 

das medidas de mitigação era tido como não ser construtivo (Schipper 2006:84); 

• As medidas de adaptação eram tidas como uma solução somente dependente da evolução de 

conhecimento técnico e tecnológico (Schipper 2006:84); 

• O apoio estatal a medidas de adaptação era perspetivado como desvantajoso visto poder 

representar a sua indisponibilidade para seguir em linha com as políticas de mitigação em 

negociação e debate, ou até o não cumprimento com qualquer estratégia face ao tema (Schipper 

2006:84); 

•  A falta de políticas efetivas para a implementação de medidas de mitigação e estas medidas 

serem lentas, contrariamente à adaptação que se apresenta mais a curto prazo, em parte pela 

sua relação com iniciativas de desenvolvimento (Schipper 2006:84). 

Igualmente, com o evoluir do conhecimento, dados e compreensão que as alterações climáticas 

não são um problema distante e os aumentos evidentes dos impactos das alterações climáticas, as 

medidas de adaptação às mesmas apresentaram um crescimento significativo (Schipper 2006:84; De 

Kruijf e Pahl-Wost 2016:1). O ano de 2001 marca o surgimento consagrado da adaptação, perante os 

acordos de Marraquexe, como uma resposta política às alterações climáticas e o surgimento de 

projetos de adaptação. No mesmo ano, também a UNFCCC confirma a importância desta abordagem, 

com a elaboração pelo IPCC do primeiro relatório centrado em adaptação, impactos e vulnerabilidades 

face às alterações climáticas e a adoção de um programa de trabalho para medidas de adaptação (IPCC 

2001:9; Schipper 2006:83). Esforçando-se para que a abordagem do relatório não fosse 

essencialmente ambiental, este relatório vem tratar uma variedade de setores, relacionando o 

surgimento destes fenómenos ambientais, a população humana e a sustentabilidade no 

desenvolvimento (IPCC 2001:9). 

Nos últimos anos, vem-se constatando um crescimento no apoio financeiro para o ambiente, 

nomeadamente um crescente aumento nos fundos disponibilizados para o apoio à adaptação às 

alterações climáticas. Segundo a OECD, entre 2016 e 2020, o financiamento para o apoio à adaptação 

às alterações climáticas apresentou uma taxa de crescimento positiva e significativa de 183% (OECD 

2022:9). 

 



 

 
Figura 2.3. - Apoio financeiro fornecido e mobilizado para o clima por divisão setorial, 2016-

2020, em mil milhões de USD 

Fonte - OECD (2022) 

 

Embora ambas as respostas sejam interrelacionáveis dado que: a existência de mais medidas de 

mitigação, implicam a necessidade de menos medidas de adaptação (Schipper 2006:84) e vice-versa 

(Figura 2.5), ao mesmo tempo que reconhecendo a importância das medidas de mitigação, hoje mais 

do que nunca as medidas de adaptação são prioritárias, perante o agravamento e magnitude das 

alterações climáticas (Westoby 2020:388). 

 

Figura 2.4. – Interrelação das Respostas de Mitigação e Adaptação às Alterações Climáticas 

Fonte - Schipper (2006:85) e Duguma et al (2014:421) 
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2.4. Mainstreaming da Adaptação às Alterações Climáticas 

A adaptação surge da discussão e como resposta aos impactos das alterações climáticas, bem 

como gerir os mesmos (Ayers 2014:37). A adaptação pode ter diferentes formas, autónoma ou parte 

de agendas públicas, reativa ou antecipatória, seja com atividades de sensibilização, prevenção e/ou 

redução dos efeitos das comunidades para as alterações climáticas, na partilha dos danos e perdas 

provocados por fenómenos climáticos adversos, entre outros (IPCC 2001:88). As medidas de 

adaptação são complexas pelas suas distintas respostas não serem de implementação universal e 

generalizada (IPCC 2001:89). O sucesso de um conjunto de medidas de adaptação num estado não 

implica um igual sucesso num outro estado visto que estes diferem entre si, mesmo estando 

geograficamente localizados na mesma região (De Kruijf e Pahl-Wost 2016:1). 

Acompanhando o crescimento gradual da importância da adaptação, o mainstreaming da 

adaptação segue este maior destaque. Por mainstreaming entenda-se a tendência e integração da 

adaptação na informação, políticas, processos, instituições e/ou medidas para as alterações climáticas, 

permitindo um planeamento para tomadas de decisão e para um desenvolvimento de longo prazo 

(Ayers 2014:38). 

O mainstreaming da adaptação às alterações climáticas tem o intuito de melhorar o uso dos 

recursos existentes, sendo utilizados de forma sustentável, permitindo maior eficiência e efetividade. 

Assim, o mainstreaming da adaptação às alterações climáticas procura garantir a relação entre 

adaptação e desenvolvimento, não ignorando a vulnerabilidade tanto do contexto geral como do local   

(Ayers 2014:38). 

No início, a adaptação às alterações climáticas distinguia as áreas da adaptação e do 

desenvolvimento como distintas. Foi na década de 80 que ocorreu a ligação entre os riscos que as 

pessoas vivem e os motivos para as suas vulnerabilidades (Ayers 2014:38) e que a adaptação se 

aproxima oficialmente do conceito de desenvolvimento através do Relatório da Comissão Mundial 

para o Ambiente e Desenvolvimento: O Nosso Futuro Comum (Secretariado-Geral Nações Unidas 

1987:97). A importância desta relação prende-se com problemáticas relacionadas com o 

desenvolvimento, como a pobreza estrutural, a marginalização social ou a falta de políticas nesta 

temática, levando ao aumento da vulnerabilidade das pessoas e comunidades que já enfrentam 

diferentes dificuldades (Ayers 2014:37). Assim, muitas das atividades de adaptação seguem uma 

abordagem de continuum (Ayers 2014:38). 

O mainstreaming de adaptação às alterações climáticas segue distintas abordagens de adaptação, 

entre as quais: 



 

• Adaptação baseada em tecnologia ou impactos, ou, mainstreaming climate-proofing: As 

tomadas de decisão contam com projeções das alterações climáticas para que as tecnologias 

sejam escolhidas como sendo as melhores a responder no futuro. Esta abordagem analisa e 

interliga as preocupações consequentes das alterações climáticas e as prioridades existentes do 

desenvolvimento. Por fim, esta abordagem é geralmente criticada por não considerar: fatores de 

vulnerabilidade, exemplos de más adaptações e/ou o potencial das interações de 

desenvolvimento para alcançar resiliência climática (Ayers 2014:39). Considerando que 

abordagens isoladas não têm uma visão integrada, não sendo efetivas. Ao não considerarem 

fatores de desenvolvimento, deixam pessoas e as suas comunidades mais vulneráveis (Ayers 

2014:38). 

• Adaptação baseada na vulnerabilidade ou mainstreaming de adaptação enquanto 

desenvolvimento: Abordagem mais holística, interligando o desenvolvimento e as alterações 

climáticas, com a redução das vulnerabilidades das populações, ao mesmo tempo que prioriza os 

fatores fundamentais para o sucesso na adaptação (Ayers 2014:38). Reconhece a necessidade de 

muitos atores e um ambiente vantajoso (financiamento, legislação, capacitação de pessoas e 

organizações, etc). Nesta abordagem, os processos e políticas são repensados e avaliados da 

perspetiva da adaptação às alterações climáticas. Ou seja, vê o impacto na vulnerabilidade das 

pessoas e a sustentabilidade de abordagens de desenvolvimento, implicando todos os atores 

sociais no processo (Gupta e Van Der Grijp 2019:314). 

 

Em 2002, surge a noção de que existe uma relação causa-efeito entre a pobreza e a 

vulnerabilidade, seguindo a última abordagem listada e defendendo que o início da adaptação começa 

com a noção de “défice de adaptação” (Ayers 2014:38 como citado em Burton, 2004). 

 

Figura 2.5. - Ilustração do Conceito “Défice de Adaptação” 

Fonte - Burton (2004) cit. in Ayers (2014). Elaboração própria. 
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Desta forma, a adaptação às alterações climáticas passa a estar nas negociações e discussões 

políticas, crendo que é uma medida necessária para se poder alcançar o desenvolvimento sustentável 

(Ayers 2014:38). Contudo, esta adaptação pode encontrar constrangimentos, como: a falta de 

financiamento para reduzir défice de adaptação, ou ser a origem do aumento da dependência de 

fatores para o acesso a recursos (por exemplo, a implementação de um sistema de irrigação 

dependente dos padrões de precipitação pode levar ao aumento da dependência de água a curto 

prazo, em vez de melhorar a eficiência do seu uso) (Ayers 2014:39). 
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CAPÍTULO 3 

Os Pequenos Estados Insulares Em Desenvolvimento e a 

Crise Climática  

3.1. Pobreza, Vulnerabilidade e Crise Climática  

Apesar de serem menores emissores de gases de efeito de estufa, as alterações climáticas afetam 

os países em desenvolvimento e as suas populações em crescimento (Sylia et al 2016:25), 

nomeadamente no continente africano (IPCC 2022:1289). Segundo o IPCC, diferentes estados 

africanos sofrerão reduções na produção alimentar (colheitas agrícolas, gado e pesca), perda de 

produtividade laboral e aumento da mortalidade devido ao calor, bem como serão impactados por 

inundações face ao aumento do nível da água do mar (IPCC 2022:1290) e intensificar-se-á o fluxo 

migratório motivado pelo clima, marcado pela migração entre fronteiras de estados vizinhos (IPCC 

2022:1292). Fatores que implicam uma redução no crescimento económico do continente, levando ao 

aumento das desigualdades entre os países desenvolvidos e em desenvolvimento (IPCC 2022:1291). 

Apesar do crescimento negativo das emissões de gases efeito de estufa a nível mundial, entre 

2000 e 2021, apresentando-se nos -17%, quando analisando a evolução das emissões por região, no 

mesmo período, permite-nos constatar as distinções existentes entre o hemisfério norte e o 

hemisfério sul (Figura 3.1.) (Richie 2022). Os principais emissores históricos, a Europa e a América do 

Norte tiveram um crescimento negativo de -19% e -42%, respetivamente. Bem como a Oceânia, que 

conseguiu nos últimos vinte e um anos reduzir em -26% as suas emissões. Todavia, em linha contrária, 

a América do Sul e a Ásia apresentaram um crescimento positivo de 5% e 46%, respetivamente (Ritchie 

e Roser 2022).  

Maior em intensidade e mais generalizados, os diferentes eventos climáticos adversos e efeitos 

das alterações climáticos são múltiplos, tendo impactos reais sobre o continente africano (IPCC 

2022:1289), colocando em risco setores como a agricultura, a saúde, a economia ou o próprio 

ambiente (IPCC 2022:1289).  

 



 

 

Figura 3.1. - Emissões de Gases de Efeito de Estufa, por Região, 2000 a 2021, em toneladas 

Fonte – Ritchie e Roser (2022) 

 

Com base em estudos e investigações, o IPCC identifica um conjunto de mudanças em fatores face às 

alterações climáticas, que originam uma lista de riscos chave e impactos que este fenómeno terá no 

continente africano e nas suas populações (IPCC 2022:1302). 

 

Quadro 3.1. - Riscos das Alterações Climáticas no Continente Africano 

Fonte - IPCC (2022) 

Fator das Alterações Climáticas  Impacto e Risco para África 

Acidificação dos oceanos; 

Aumento da concentração de CO2 na 

atmosfera; 

Aumento do nível da água do mar; 

Aumento da temperatura 

Aumento da temperatura da água (oceanos, 

água doce, etc);  

Redução de épocas de chuva;  

Mudanças na precipitação (tanto aumento ou 

redução); 

Secas 

Ondas de Calor; 

→ 

Risco de perda de vida, meios de 

subsistência e infraestruturas em meios 

humanos; 

Extinção de espécies; 

Redução ou irreversível perda de 

ecossistemas; 

Risco do estado dos ecossistemas marinhos 

e meios de subsistência nas zonas costeiras;  

Perda de produção alimentar em colheitas, 

gado e pesca; 

Mortalidade devido ao aumento do calor e 

doenças infeciosas; 
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Ondas de calor marinhas; 

Eventos climáticos extremos (que podem ser 

individuais e pontuais ou sucedendo-se 

simultaneamente). 

Redução de crescimento e ganhos 

económicos; 

Aumento da desigualdade e índices de 

pobreza;  

Insegurança energética e de água devido a 

falhas na irrigação e energia hidroelétrica. 

 

Entre os Estados mais vulneráveis às alterações climáticas e que correspondem somente a 1% das 

emissões de gases, encontra-se o grupo dos Pequenos Estados Insulares em Desenvolvimento (ou 

SIDS), composto por um total de 58 Estados, dos quais 38 são Estados-Membros das Nações Unidas e 

20 que são associados das Nações Unidas ou não membros. Assim, é possível este grupo ser organizado 

em 3 grupos regionais: Caraíbas, Pacífico e Atlântico, Oceano Índico, Mar Mediterrâneo e do Sul da 

China (Quadro 3.2) (Wong 2011:1).  

 

Quadro 3.2. – Listagem de Pequenos Estados Insulares em Desenvolvimento (SIDS) 

Fonte - Nações Unidas (2023) 

Região das Caraíbas 

Anguila*; Antígua e Barbuda; Aruba*; Bahamas; Barbados; 

Belize; Bermuda*; Cuba; Curaçao*; Dominica; Grenada; 

Guadalupe*; Guyana; Haiti; Ilhas Cayman*; Ilhas Virgens 

Britânicas*; Ilhas Virgens Americanas*; Jamaica; 

Martinica*; Montserrat*; Porto Rico*; República 

Dominicana; Santo Kitts e Nevis; Santa Lúcia; São Vicente 

e Grenadines; Sint Maarten*; Suriname; Trinidad e 

Tobago; Ilhas de Turks e Caicos*. 

Região do Pacífico 

Marianas Setentrionais*; Estados Federados da 

Micronésia; Fiji; Guam*; Ilhas Cook*; Ilhas Marshall; Ilhas 

Salomão; Kiribati; Nauru; Niue*; Nova Caledónia*; Palau; 

Papua Nova Guiné; Polinésia Francesa*; Samoa; Samoa 

Americana*; Timor-Leste; Tonga; Tuvalu; Vanuatu.  

Região do Atlântico, Oceano Índico, 

Mar Mediterrâneo e do Sul da China 

(AIS) 

Bahrain**; Cabo Verde; Comoros; Guiné-Bissau; Maldivas; 

Maurícias; Singapura; Seicheles; São Tomé e Príncipe. 

*Não Membros das Nações Unidas / Membros Associados das Comissões Regionais. 

**Bahrain foi somente retirado da listagem em Abril 2023 a pedido do próprio país. 

 



 

De acordo com a Base de Dados Global de Ilhas das Nações Unidas, dos cerca de 650 milhões de 

pessoas que habitam em ilhas, mais de 50 milhões residem em ilhas de pequena dimensão e em 

desenvolvimento (Petzold e Magnan 2019:146). As pequenas ilhas e os seus habitantes vêm sendo 

cada vez mais afetadas pelas consequências das alterações climáticas, em particular, com o aumento 

da temperatura, levando a fenómenos como: secas, alterações na precipitação, aumento do nível da 

água, descoloração dos corais, entre outros (Mycoo et al 2022:2045). As mudanças climáticas, com 

especial impacto nos oceanos, que afetam tanto os ecossistemas marinhos como terrestres e, por 

conseguinte, tem impactos sobre ambos os sistemas (IPCC 2022:2045). 

Assim, o fenómeno das alterações climáticas torna especialmente vulneráveis estes estados de 

características tão próprias e pressiona o seu desenvolvimento num contexto já dependente da 

exploração dos seus recursos naturais e marcados por economias pequenas (Petzold e Magnan 

2019:146). A título de exemplo, consequências observadas das alterações climáticas sobre os peixes e 

a pesca das comunidades de habitantes em pequenas ilhas demonstra alterações nos oceanos face à 

distribuição de peixes pelágicos e nas suas pescas (Robinson et al., 2019; Magel et al. 2020 in IPCC 

2022:2066). Aspetos aos quais se somam outros fatores de vulnerabilidade destas ilhas, como: a 

diferença entre zonas rurais ou urbanas, existência de conflitos entre a comunidade ou as implicações  

que a pobreza estrutural tem sobre a capacidade de adaptação (Petzold e Magnan 2019:151). 

 

Quadro 3.3 - Características dos SIDS 

Fonte - Wong (2011) 

C
A

R
A

C
TE

R
ÍS

TI
C

A
S 

• Dimensão geográfica pequena; 

• População pequena mas de alta 

densidade; 

• Vulnerabilidade a riscos naturais 

(ciclones, tempestades, secas…); 

• Bacias hidrográficas pequenas em 

estados de baixa altitude; 

• Biodiversidade ameaçada; 

• Recursos terrestes limitados; 

• Administração pública e 

infraestruturas limitadas e 

dispendiosas; 

• Recursos financeiros e humanos 

limitados. 

 

Identificam-se como principais riscos e consequências da evolução das alterações climáticas aos 

SIDS (IPCC 2022:2074): 

• A perda dos ecossistemas e biodiversidade marinha e costeira; 

• A submersão de ilhas de recifes; 

• A perda de ecossistemas e biodiversidade terrestre; 

• Insegurança no acesso a água; 
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• Destruição de infraestruturas e povoações; 

• Degradação da saúde e bem-estar humana; 

• Falha dos meios de subsistência e declínio económico; 

• A perda de recursos e heranças culturais; 

• A redução da habitabilidade das ilhas. 

 

Apesar do nome que os agrupa, alguns dos estados parte deste grupo não têm as qualidades que 

o denominam, denote-se que a Papua Nova Guiné não é um estado pequeno, que a Guiné-Bissau não 

é uma ilha, que o Bahrain se encontra em 35º lugar no Índice de Desenvolvimento Humano 2022 da 

UNDP (UNDP 2022), e que as Antilhas Neerlandesas não são consideradas estados (Wong 2011:1). 

Este grupo de países surge com o intuito de defender os seus direitos nas negociações climáticas 

e destaque as suas vulnerabilidades perante o agravamento das alterações climáticas (Wong 2011:1). 

Um enfoque que ganha relevância na agenda política na década de 80 (Petzold e Magnan 2019:146), 

todavia mesmo nos relatórios do IPCC, tidos como a base da literatura científica sobre as alterações 

climáticas (Petzold e Magnan 2019:149), uma maior ênfase da especificidade das ilhas face às 

alterações climáticas começa somente a surgir no início dos anos 90, focando genericamente os 

impactos do fenómeno nas mesmas (Houghton et al 1990:135). 

Em 1987, na Assembleia-Geral das Nações Unidas, o Presidente das Maldivas sensibilizou para a 

questão das alterações climáticas e sobre o desaparecimento destes estados perante a subida do nível 

da água do mar. (Wong 2011:1). Esta consciência levou a que na década seguinte este grupo criasse a 

Aliança dos Estados Insulares (ou AOSIS), com o intuito de reunir estes estados e mais facilmente 

impactar as negociações a decorrer no âmbito das alterações climáticas (Wong 2011:1). 

Uma aliança que alcançou a influência pretendida e tornou-se num grupo com forte capacidade 

de negociações junto do UNFCCC (Thomas et al 2020:2). Estes estados insulares estiveram em 

destaque na primeira conferência global sobre sustentabilidade e desenvolvimento, bem como na 

implementação da Agenda 21 (Wong 2011:1). 



 

Se em 2009, a AOSIS adotava e apresentava como proposta a Declaração das Alterações Climáticas 

que requeria o limite do aumento da temperatura média global até 1,5ºC, em 2015 foram uma força 

impulsionadora para o Acordo de Paris e apoiou o pedido ao IPCC de um relatório especial focado nas 

implicações de 1.5ºC de aquecimento global (Wong 2011:2). Resumidamente, em duas décadas estes 

estados tradicionalmente vistos como destinos turísticos transformaram-se em defensores de 

respostas sustentáveis no âmbito das alterações climáticas, invocando atenção internacional para o 

tema (Wong 2011:2). Em 2022, a AOSIS convocou a "Plataforma de Ação Wadadli" a decorrer em 

Antígua, com o intuito de reforçar a resiliência, os compromissos e objetivos dos SIDS em ações e 

perspetivas concretas (UNDP 2022:4; AOSIS 2022). Significando “wadadli” a palavra “nosso”, a 

plataforma vem procurar reforçar a liderança dos SIDS nas respostas de adaptação e sustentáveis, 

incluindo o conhecimento tradicional, bem como invocar a comunidade internacional para o alcance 

desses compromissos e reforço (UNDP 2022:4; AOSIS 2022). 

 

Quadro 3.4. - Quadro Resumo dos Relatórios IPCC com referências a Estados Insulares 

Fonte - Petzold e Magnan (2019) e IPCC 

Ano Relatório IPCC Referência a Ilhas 

1995 SAR Second Assessment Report Capítulo “Zonas Costeiras e Ilhas 
Pequenas” 

2001 TAR Third Assessment Report Capítulo “Pequenos Estados Ilhas” 

2007 AR4 Quarto Relatório de Avaliação Capítulo “Ilhas Pequenas” 

2014 AR5 Quinto Relatório de Avaliação Capítulo “Ilhas Pequenas” 

2019 Relatório Especial sobre o Oceano e a 
Criosfera num Clima em Mudança 

Capítulo “Subida do nível do mar e 
implicações para as ilhas, as costas 
e as comunidades de baixa altitude” 

2021 AR6 Sexto Relatório de Avaliação Capítulo “Ilhas Pequenas” 

 

Apesar da referência e relevância dos estados insulares perante as alterações climáticas ter 

crescido, os relatórios sofrem críticas pela designação pouco concisa e certa da terminologia “ilha”, 

por não especificarem o tipo de ilhas que são tratadas e mencionadas (Petzold e Magnan 2019:149). 

Esta crítica prende-se, essencialmente, com a enorme heterogeneidade e complexidade de aspetos 

que caracteriza as ilhas, seja pela sua fragmentação ou ausência da mesma, a sua geografia, a sua 

autonomia, a sua dependência ou acesso ao continente ou ilhas de maior dimensão, a sua jurisdição, 

entre outros… (Petzold e Magnan 2019:147; Nurse et al 2014:1635; Thomas et al 2020:2). Mesmo a 

nível regional, as ilhas localizadas no pacífico são mais estudadas e investigadas, comparativamente às 

ilhas do leste atlântico, compreendendo assim falta de informação para países como Cabo Verde e São 

Tomé e Príncipe (Petzold e Magnan 2019:150). 
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3.2. Políticas Públicas de Adaptação Climática dos Estados Vulneráveis 

Compreende-se como políticas públicas todas as políticas com origem em alguma organização 

estatal e governamental, podendo compreender também as estratégias de ação a implementar pelo 

governo ou outras organizações não governamentais, respondendo a problemáticas e situações do 

contexto e conjuntura (Bazúa e Valenti 1995:52). As políticas públicas desenvolvidas nacionalmente 

pelos SIDS seguem em linha com as políticas globais anteriormente mencionadas (Fernandes 2011:44). 

Embora a resposta às alterações climáticas siga duas abordagens, mitigação e/ou adaptação, dada 

a pouca capacidade que os SIDS têm de parar os efeitos das alterações climáticas através de medidas 

de mitigação e perante as consequências desproporcionais que sofrem com estas mudanças, a 

resposta aos seus problemas é focada na adaptação de diferentes setores, mas de forma integrada 

(Kelman 2016:6; Mycoo et al 2016:2048). 

As políticas públicas destes estados mais vulneráveis baseiam-se nos levantamentos realizados e 

das prioridades identificadas, nomeadamente através dos Planos Nacionais de Ação para a Adaptação 

(NAPA) e das Contribuições Nacionais Determinadas (NDC) (UNEP 2023; UNDP 2022:4). O Plano 

Nacional de Ação (NAP) foi estabelecido no Cancun Adaptation Framework e reforçado nos Acordos 

de Paris (UNEP 2023), que inicia com uma identificação das maiores vulnerabilidades do país perante 

as alterações climáticas, as necessidades de médio e longo prazo de adaptação e desenvolve 

estratégias que respondam às mesmas (UNEP 2023). O NDC é um plano que procura reduzir as 

emissões e promover medidas de adaptação, sendo uma obrigatoriedade para todos os estados 

signatários do Acordo de Paris e atualizado de cinco em cinco anos (Nações Unidas 2023). 

De entre os 58 estados insulares em desenvolvimento existentes, resume-se abaixo as políticas 

públicas de alguns estados insulares que se destacaram pelas suas metas e ambição climática, segundo 

a UNDP, em 2022 (ver em detalhe Anexo A, Anexo B e Anexo C). Em geral, estas políticas públicas 

refletem o seu contexto enquanto SIDS e a preocupação, nomeadamente no que respeita a criação de 

áreas protegidas e a proteção dos recursos naturais. Contudo, a legislação parece ser menos comum 

quando as políticas públicas procuram referenciar formas de implementar essa proteção, como por 

exemplo a sensibilização da sociedade e a capacitação de técnicos para a temática (ver Quadro 5.1.). 

 

Quadro 3.5. – Resumo dos Aspetos Principais das Políticas Públicas de SIDS 

Aspetos referenciados nas políticas públicas dos 

SIDS 

Antígua e 

Barbuda 

Cabo 

Verde 
Vanuatu 

São Tomé 

e Príncipe 

Relação entre a conservação do ambiente e o 

direito dos cidadãos. 
 X X X 



 

Importância de sensibilizar a comunidade e 

existência de educação para o ambiente. 
X   X 

Estabelecimento de áreas protegidas por 

importância ambiental. 
X X X X 

Existência de monitorização das mudanças nos 

padrões dos ecossistemas. 
X X   

Legislação para a gestão sustentável dos recursos 

naturais nacionais. 
X X X X 

Necessidade de capacitação e formação de 

instituições governamentais. 
X X   

Capacitação e envolvimento das Organizações Não 

Governamentais (ONG). 
X X  X 

Estabelecimento de enquadramento político e legal 

a proteção e gestão ambiental. 
X   X 

Estabelecimento de políticas e medidas para a 

prevenção da deflorestação. 
X   X 

Legislação para a realização de avaliações do 

impacto ambiental. 
X X X X 

Políticas para o controlo da poluição a nível 

nacional. 
X X X X 

Estabelecimento de uma gestão de políticas 

ambientais intersectoriais, envolvendo diferentes 

entidades governamentais. 

X  X X 

Estabelecimento de medidas de proteção para a 

comercialização de recursos provenientes da fauna 

e flora nacional. 

X  X X 

Garantir a consolidação de informação ambiental 

nacional. 
X X  X 

Criação de um fundo próprio para a implementação 

de acordos ambientais e medidas nacionais. 
X   X 
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3.3. Financiamento Climático a Estados Insulares em Desenvolvimento 

O financiamento verde ou climático é, particularmente, importante para os Estados Insulares em 

Desenvolvimento. Entre 2013 e 2020, 13% destes fundos foram canalizados para os Estados Insulares 

em Desenvolvimento (Piemonte e Cattaneo 2022:13). No decorrer destes 8 anos, os desembolsos de 

fundos climáticos para estes estados quadruplicaram, passando de $55 milhões para $236 milhões. 

Embora outros estados em desenvolvimento (ODC) tenham sempre recebido fundos entre os $800 

milhões e $1’000 milhões, os fundos canalizados para os estados insulares em desenvolvimento (SIDS) 

apresentaram um crescimento positivo de 258% (Figura 3.2.) (Piemonte e Cattaneo 2022:14). 

 

 

Figura 3.2. - Evolução dos Fundos Climáticos para Estados Insulares em Desenvolvimento (SIDS), 

entre 2013-2021, em milhões de USD 

Fonte - Piemonte e Cattaneo (2022) 

 

Os fundos canalizados para os SIDS são originários, essencialmente, dos principais doadores dos 

membros do CAD. Entre 2013 e 2020, o financiamento foi proveniente de fundos climáticos (13%), 

instituições multilaterais (32%) – com destaque para os diferentes bancos de desenvolvimento – e 

membros do CAD (55%) (Figura 3.3.) (Piemonte e Cattaneo 2022:13). Em 2021, os membros do CAD 

financiaram mais de $143 milhões, as entidades multilaterais providenciaram mais de $73 milhões e 

não membros do CAD disponibilizaram mais de $18 milhões (Piemonte e Cattaneo 2022:13). 
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Figura 3.3. – Desembolsos de Fundos Climáticos para Estados Insulares em Desenvolvimento por 

Doador, entre 2013-2021, em milhares de USD 

 Fonte – OCDE 2023  

 

Entre 2013 e 2021, a nível bilateral, os cinco maiores doadores para estados insulares em 

desenvolvimento foram: os Estados Unidos da América ($296’892), Alemanha ($200’383), Japão 

(135’042), Reino Unido ($114’499) e França ($89’401) (Figura 3.4.) (OCDE 2023).  

 

 

Figura 3.4. – Top 5 Doadores Bilaterais de Desembolsos de Fundos Climáticos para Estados Insulares 

em Desenvolvimento, entre 2013-2021, em milhares de USD 

Fonte – OCDE 2023 

 

Entre 2013 e 2021, ao nível multilateral, destacam-se como principais financiadores: as diferentes 

instituições da União Europeia, o Banco Mundial, Bancos de Desenvolvimento – como o Banco de 

Desenvolvimento Interamericano, Banco de Desenvolvimento Africano, Banco de Desenvolvimento 

Asiático ou o Banco de Desenvolvimento Islâmico - e instituições e programas das Nações Unidas. No 

decorrer de 2021, as entidades multilaterais corresponderam a $73’330, dos quais 94% foram 

financiamento por parte dos cinco principais financiadores multilaterais (Figura 3.5.) (OCDE 2023). 
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Figura 3.5. – Top 5 Doadores Multilaterais de Desembolsos de Fundos Climáticos para Estados 

Insulares em Desenvolvimento, entre 2013-2021, em milhares de USD 

Fonte – OCDE 2023 

 

Os fundos recebidos pelos estados insulares em desenvolvimento, entre 2013 e 2020, foram 

maioritariamente canalizados para a adaptação climática, correspondendo a 49% do total de fundos 

recebidos no decorrer dos 8 anos. Todavia, excecionando o ano de 2013 pelo maior investimento em 

mitigação e 2017 pelo financiamento canalizado para ações transversais de resposta às alterações 

climáticas (Piemonte e Cattaneo 2022:15). 

 

 

Figura 3.6. – Compromissos de Fundos Climáticos por Área Ambiental, entre 2013-2020, em milhões 

de USD 

Fonte – Piemonte e Cattaneo (2022) 
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Os estados insulares em desenvolvimento situados na região do pacífico são os maiores recetores 

de fundos para responder às alterações climáticas e à proteção ambiental, entre 2013 e 2020. Esta 

região apresentou o maior crescimento do período 2017-2018 a 2019-2020, com um aumento positivo 

de 138% (Piemonte e Cattaneo 2022:16). Seguindo-se a região das caraíbas, com um crescimento 

positivo de 90% entre o período 2017-2018 e 2019-2020 (Piemonte e Cattaneo 2022:16). Todavia, no 

caso da região do Atlântico, Oceano Índico, Mar Mediterrâneo e do Sul da China (AIS), o financiamento 

apresenta uma redução de 7%, quando comparando os mesmos períodos (Figura 3.7.) (Piemonte e 

Cattaneo 2022:16). 

 

 

Figura 3.7. – Desembolsos a Estados Insulares em Desenvolvimento por Região dos Estados 

Recetores, entre 2013-2020, em milhões de USD 

Fonte – Piemonte e Cattaneo (2022) 

 

Na região Pacífico, os cinco principais estados recetores de fundos climáticos, sejam estes 

originários de países membros do CAD, de fundos existentes ou entidades multilaterais, são: a Papua 

Nova Guiné, as Ilhas Salomão, as ilhas Samoa e Vanuatu (OCDE 2023:18). Por sua vez, na região das 

Caraíbas, destacam-se como principais estados recetores: o Haiti, a República Dominicana e Guiana 

(OCDE 2023:18). Por fim, na região do Atlântico, Oceano Índico, Mar Mediterrâneo e do Sul da China 

(AIS) os principais recetores são as Maurícias e a Guiné-Bissau (Piemonte e Cattaneo 2022:19). 

O financiamento é alocado de acordo com: as prioridades e necessidades identificadas em 

diferentes atividades e projetos, complementando-se entre si; motivações e vontade política; ou até a 

maior facilidade e disponibilidade dos doadores em financiar determinados estados (Piemonte e 

Cattaneo 2022:19).  
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CAPÍTULO 4 

Estudo de Caso: São Tomé e Príncipe e os Desafios 

Climáticos 

4.1.  Contexto de São Tomé e Príncipe 

São Tomé e Príncipe é uma das ilhas mais pequenas do mundo com população. Com cerca de 

1000km2 de dimensão, São Tomé e Príncipe encontra-se no Golfo da Guiné, junto às fronteiras 

marítimas da Guiné-Equatorial e do Gabão (Chou et al 2020:4021). De acordo com os dados recolhidos 

nos censos de 20123, São Tomé e Príncipe tem um total de 178’739 habitantes, dos quais 89’972 são 

mulheres. Sendo estimado pelo Banco Mundial que a população atual se encontra nos cerca de 

225’000 habitantes (Banco Mundial 2021). Com uma população marcadamente jovem, 69% da 

população tem até 29 anos (INE 2018), 66,7% da população santomense vive em pobreza (Nações 

Unidas São Tomé e Príncipe 2021:11). 

A economia de São Tomé e Príncipe sofreu algum abrandamento perante o contexto pandémico 

mundial, desde 2020 (Nações Unidas São Tomé e Príncipe 2021:11). São Tomé e Príncipe encontra 

diversos fatores que promovem a sua maior vulnerabilidade, a nível social, económico e/ou ambiental, 

perante o seu perfil de importador de diversos produtos (nomeadamente produtos alimentares), o 

aumento dos custos comerciais, os efeitos pandémicos, a sua lenta recuperação do impacto da 

pandemia no turismo e as consequências da guerra na Europa no mercado alimentar e na cadeia de 

valor para o abastecimento alimentar (Nações Unidas São Tomé e Príncipe 2021:15; Chou et al 

2020:4023; Banco Mundial 2021). A complementar estas dificuldades, estima-se que a atividade 

económica em 2023 tenha um pequeno crescimento de 0,5%, sofrendo de uma inflação que atingiu 

os 25,3% a junho 2021 e uma fraca procura interna (Banco Mundial 2023). 

Igualmente, São Tomé e Príncipe permanece com um modelo económico pouco diferenciado, 

desafios estruturais característicos de países pequenos e distantes geograficamente, assentando-se 

sobre a agricultura e a pesca de subsistência (Nações Unidas São Tomé e Príncipe 2021:16; Banco 

Mundial 2021). Com um PIB per capita de cerca de $2,4dur00, o país é destacado pela elevada pobreza, 

a falta de oportunidade de emprego e, consequentemente, a desigualdade de rendimentos (Banco 

Mundial 2021). 

 
3 Os últimos dados oficiais de São Tomé e Príncipe datam de 2012. Estão a ser realizados os Censos 2024, no decorrer do 
presente ano, pelo Instituto Nacional de Estatísticas de São Tomé e Príncipe. 



 

Com uma população maioritariamente residente em zonas costeiras, a norte da ilha de São Tomé, 

dependentes de atividades de um setor primário pouco desenvolvido, o impacto das alterações 

climáticas é um fator que implica diversas dificuldades a uma vida e desenvolvimento sustentável no 

país (Nações Unidas São Tomé e Príncipe 2021:16; Chou et al 2020:4023). Os fluxos migratórios de que 

alerta o IPCC, nomeadamente em países em desenvolvimento, fazem-se já sentir de forma indireta em 

São Tomé e Príncipe. O grande fluxo migratório de saída de são-tomenses para outros países no 

decorrer do último ano prende-se com a procura de melhores oportunidades, de emprego mais bem 

renumerado, perante um custo de vida crescente e maiores dificuldades na produção agrícola e nas 

quantidades de peixe pescado. Para um país cuja economia depende maioritariamente destes setores, 

os impactos das alterações climáticas limitam o acesso a estes recursos, levando a maioria da 

população a procurar outras alternativas de rendimento e subsistência (FAO 2024; UNDP 2023). 

Em São Tomé e Príncipe, a degradação da biodiversidade e dos ecossistemas está inteiramente 

relacionada com o aumento da atividade humana no país, nomeadamente na agricultura, com os 

primeiros ciclos de cultivo de café, cacau e cana-de-açúcar (Muñoz-Torrent et al 2022:73; Chou et al 

2020:4023).  Produtos que ainda hoje são uma parte fundamental das exportações nacionais e um 

aspeto de destaque das atividades económicas santomenses, ao lado do turismo (Chou et al 

2020:4023). Desafios comuns aos pequenos estados insulares em desenvolvimento, como: uma 

população crescente, a dependência de financiadores internacional e a falta de recursos (Murray et al 

2012:512). 

Embora as observações e pesquisas em São Tomé e Príncipe sejam muito escassas e raras, é 

possível constatar alguma descrição dos eventos através das comunicações santomenses à 

Convenção-Quadro das Nações Unidas para as Alterações Climáticas (Chou et al 2020:4022). Segundo 

os dados existentes, a vulnerabilidade climática do país prende-se não só com a subida do nível da 

água do mar, mas também com fenómenos extremos, como secas, ondas de calor, chuvas fortes e 

inundações perante uma precipitação mais frequente, entre outros (Chou et al 2020:4021), tendo 

implicações diretas na agricultura, fornecimento de água, geração de energia hidroelétrica, 

infraestruturas existentes, bem como implicando maiores riscos de saúde para a população (Chou et 

al 2020:4039; Nações Unidas São Tomé e Príncipe 2021:16). 

As projeções climáticas de São Tomé e Príncipe são preocupantes para um país dependente de 

setores como a agricultura e a pesca, bem como pela sua geografia insular. Em linha com quadro global 

(Figura 2.1.) todos os cenários implicam, pelo menos, o aumento de um grau em vinte anos, no mínimo. 

Implicações graves para um contexto nacional intrinsecamente relacionado com a utilização de 

recursos naturais (Figura 4.1.) (Banco Mundial 2023). 
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Figura 4.1. – Temperatura Média Anual, Projeções de São Tomé e Príncipe 

Fonte – Banco Mundial, 2023 

 

4.2. Políticas Públicas para o Ambiente e Clima 

A consciência ambiental e pela importância da sua conservação tem se manifestado de diferentes 

formas. A nível nacional, o ordenamento jurídico na temática de conservação ambiental tem 

aumentado, estando presente na Constituição, Decretos-leis ou Regulamentos (Figura 4.1) (Pequeno 

2017:52). O artigo 10º, alínea d, da Constituição da República Democrática de São Tomé e Príncipe 

(1990) promove a preservação e equilíbrio harmonioso da natureza e do ambiente (Madre Deus 

2021:46). Após a Conferência do Rio sobre Desenvolvimento Sustentável (1992), São Tomé e Príncipe 

promoveu uma reforma legislativa, incorporando novas terminologias e temáticas de 

desenvolvimento sustentável nos planos e estratégias de desenvolvimento nacional (Pequeno 

2017:52), destacando-se: 

 

 

 

 



 

Quadro 4.1. - Listagem de Planos e Estratégias de Adaptação às Alterações Climáticas de STP  

Documento Descritivo 

Plano Nacional do 

Ambiente para o 

Desenvolvimento 

Durável (1998); 

Apresentou 8 programas para alcançar o desenvolvimento 

sustentável e proteção ambiental do país: 1) Jurídico Institucional, 

2) Promoção da Mulher e da Família, 3) Diversidade Biológica e 

Ecossistemas Frágeis, 4) Recursos Renováveis, 5) Água Potável, 6) 

Saneamento do Meio, 7) Resíduos Tóxicos e 8) Infraestrutura 

(Madre Deus 2021:47). 

Estratégia Nacional sobre 

Mudanças Climáticas 

(2004); 

Documento não disponível. 

Comunicação Nacional 

Inicial ou Primeira 

Comunicação sobre as 

Alterações Climáticas 

(2005); 

Documento conclui que há necessidade de medidas de adaptação, 

com capacitação, planos científicos, económicos e institucionais. 

Contudo, destaca a prioridade de identificar as necessidades reais 

do país ao nível da assistência (Ministério dos Recursos Naturais e 

Ambiente 2005). 

Plano de Ação Nacional 

para Adaptação às 

Mudanças Climática s 

(NAPA/PANA, 2006); 

Estabelece uma lista de opções de adaptação prioritárias perante 

o contexto de alterações climáticas do país, apresentando os 

setores da agro-pecuária e florestal como os mais frágeis. 

Igualmente, reforça a importância de uma gestão eficiente dos 

recursos florestais e hídricos para garantir o desenvolvimento 

sustentável de STP, bem como a necessidade destas ações serem 

consolidadas através do seu enquadramento nas políticas públicas 

de desenvolvimento de STP (Ministério dos Recursos Naturais e 

Ambiente 2006). 

Segunda Comunicação 

Nacional (2012); 

O documento destaca a continuação da falta de dados fiáveis que 

dificulta a elaboração das comunicações nacionais e análise das 

medidas. Considerando as medidas do NAPA, esta comunicação 

destaca o setor semihídrico, saneamento e novas tecnologias para 

reduzir a emissão de gases, bem como a necessidade da legislação 

e de entidades cuja criação tinha sido proposta de facto serem 

implementado (Ministério dos Trabalhos Públicos e Recursos 

Naturais 2012:112). 
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Primeira Contribuição 

Nacionalmente 

Determinada4 (2015); 

O documento confirma a criação do Comité Nacional das 

Mudanças Climáticas e a elaboração de proposta de um Sistema 

de Reporte para a Monitorização e Progresso. 

O documento destaca que as medidas de implementação, tanto 

para adaptação como para mitigação, requerem recursos 

financeiros (estima-se que somente o investimento em atividades 

de mitigação corresponderiam a mais de USD 59$ milhões), acesso 

a tecnologia, capacitação através de assistência externa, bem 

como barreiras políticas e institucionais, dado que até então não 

foram rigorosamente implementadas (República Democrática de 

São Tomé e Príncipe 2015). 

Terceira Comunicação 

Nacional (2019); 

Este documento considera que as últimas comunicações têm 

apresentado melhorias no seu conteúdo, no que respeito a 

qualidade de dados, os instrumentos de análise e os especialistas 

envolvidos com conhecimento técnico na área. Igualmente, esta 

comunicação procura promover o início do processo de estudos 

em mitigação e gases com efeito de estufa, alertando para a 

tendência no aumento de emissões perante o consume de 

energia, o setor dos transportes, a agricultura e os resíduos. 

Conclui que o país deverá fazer esforços para garantir o 

desenvolvimento sustentável baseado em energia alternativa 

(Ministério de Trabalhos Públicos, Infraestruturas, Recursos 

Naturais e Ambiente 2019). 

Segunda Contribuição 

Nacionalmente 

Determinada (2021). 

Aumenta as medidas que o Governo de STP se compromete em 

cumprir no que respeita a mitigação, passando de 18 para 29, 

comparativamente a 2016. Igualmente, as medidas são mais 

abrangentes a nível setorial, passando a integrar temas como 

energia, transporte, pesca, agricultura, meios de subsistência, 

floresta, água e resíduos (Ministério das Infraestruturas e 

Recursos Naturais 2021). 

 

 
4 Nationally Determined Contribution. 



 

A atualização das comunicações nacionais e das contribuições nacionalmente determinadas 

prendia-se com um reforço do compromisso no Governo de STP em cumprir as medidas de Paris 2015 

(NDC 2021:6). 

O quadro legal e institucional para a proposta e aprovação de medidas para a adaptação segue o 

processo legislativo comum. De acordo com o artigo 99º da Constituição de STP, os deputados podem 

iniciar e apresentar um projeto de lei e o governo uma proposta de lei (Art.º 136.º e 137.º do 

Regimento da Assembleia Nacional) sobre o tema da ação climática e da adaptação, nomeadamente 

o Ministério do Ambiente. O Ministério do Ambiente (MA) é o responsável pelo enquadramento legal 

e institucional ambiental através da Direção Geral do Ambiente, de acordo com o art.º 24, al. b) do 

Decreto nº 2/2007 (DGA 2016), atualmente Direção do Ambiente e Ação Climática.  

Apresentado à Mesa (Art.º 38.º do Regimento da Assembleia Nacional), o projeto ou proposta de 

lei é levado a Assembleia Nacional onde passa por uma discussão e votação na generalidade (Art.º 

161.º do Regimento da Assembleia Nacional). Em caso de aprovação, esta iniciativa de lei passa a um 

debate e votação na especialidade (Art.º162.º do Regimento da Assembleia Nacional). Sendo 

igualmente aprovado nesta fase final, é redigido o texto final (Art.º170.º) e é enviado ao Presidente da 

República para promulgação da mesma (Art.º 171.º). Após fiscalização da constitucionalidade da nova 

lei, sendo promulgada pelo Presidente da República é publicada em Diário da República (Art.º 129.º 

Constituição da República de São Tomé e Príncipe). 

Embora o enquadramento legislativo no processo legislativo comum não consagre o envolvimento 

das organizações da sociedade civil (ACEP 2013:100), estas iniciativas legislativas podem ter o seu 

envolvimento com a entrega de anteprojetos lei, trabalhados em conjunto com os deputados, os seus 

grupos parlamentares e as direções do governo, para serem levados e debatidos na Assembleia 

Nacional (Pro PALOP-TL ISC:2020). De acordo com as próprias organizações da sociedade civil, há falta 

de um quadro legal que instaure a relação e articulação entre as organizações da sociedade civil, 

contudo o seu envolvimento depende da importância que o Governo vê no processo de 

desenvolvimento (ACEP 2013:33). 

A título de exemplo, no âmbito dos projetos Kike da Mungu na ilha de São Tomé e Omali Vida Nón 

na ilha do Príncipe, as organizações não governamentais Fauna e Flora International, Oikos – 

Cooperação e Desenvolvimento, MARAPA e Fundação Príncipe têm colaborado junto com a Direção 

das Pescas na elaboração da proposta de decreto-lei desde 2018, que será depois submetida ao 

Governo para sua análise. Uma elaboração que contou ainda com uma discussão pública com cidadãos 

são-tomenses diretamente relacionados ao setor da pesa, como representantes das comunidades de 

pescadores e palaiês das regiões das propostas áreas marinhas protegidas (Ceita:2024).  
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Quadro 4.2: Quadro Resumo do Enquadramento Legal em São Tomé e Príncipe 

Fonte - Pequeno I. 2017; Madre Deus D. 2021. 

Nome Decreto-Lei Observações 

Lei de Base do Ambiente 

(Decreto-lei n.º 10/1999) 

Decreto-lei que fundamenta legalmente o quadro legislativo da 

gestão ambiental em São Tomé e Príncipe, definindo as bases das 

políticas ambientais. 

Lei da conservação da Fauna, Flora e 

das Áreas Protegidas 

(Decreto-lei n.º 11/1999) 

Decreto-lei que consagra o dever estatal de conservar a fauna e 

flora para proteger a diversidade ecológica como património 

nacional e da humanidade. 

Decreto sobre a Extração de Inertes nas 

Zonas Costeiras e Rios 

(Decreto nº35/1999) 

Decreto define as condições para a extração de inertes em zonas 

costeiras e rios de São Tomé e Príncipe, nomeadamente no que 

respeita a extração de recifes. 

Decreto Relativo à Gestão dos Resíduos 

Sólidos Urbanos 

(Decreto-lei n.º 36/1999) 

Decreto-lei que cria o quadro jurídico-legal para a deposição, 

recolha, transporte, triagem e destino destes resíduos sólidos 

urbanos, bem como analisa o potencial de reciclagem e 

aproveitamento energético dos mesmos. 

Regulamento sobre o Processo de 

Avaliação do Impacto Ambiental 

(Decreto-lei n.º 37/1999) 

Decreto-lei veio determinar as normas e procedimentos a seguir 

em estudos de impacto ambiental, introduzindo novos conceitos 

no quadro jurídico nacional. 

Lei de Florestas 

(Decreto-lei n.º 5/2001) 

Decreto-lei define a administração florestal do país, 

nomeadamente no que respeita ao controlo e fiscalização da 

produção, exploração, transporte e consumo de madeira. 

Lei de Pescas e Recurso Haliêutico 

(Lei nº9/2001) 

Lei que define os princípios da política de conservação, exploração 

e gestão destes recursos e do ambiente aquático nacional. 

Lei do Parque Natural Obô de São Tomé 

(Decreto-lei n.º 6/2006) 

Decreto-lei que define e estabelece as fronteiras do Parque 

Natural Obô da Ilha de São Tomé. 

Lei do Parque Natural Obô do 

Príncipe 

(Decreto-lei nº7/2006) 

Decreto-lei que define e estabelece as fronteiras do Parque 

Natural Obô do Príncipe. 

Lei de criação de Comité Nacional para 

as Mudanças Climáticas 

(Decreto-lei nº13/2012) 

Decreto-lei que cria Comité Nacional para as Mudanças 

Climáticas para implementação, coordenação, seguimento 

e avaliação da Convenção Quadro das Nações Unidas sobre 

Mudanças Climáticas. 

 



 

Com a Conferência do Rio (1992) e o crescimento da consciência ambiental nacional, começam a 

surgir algumas Organizações Não Governamentais nacionais com experiência e enfoque no ambiente 

(Madre Deus 2021:47). De forma a garantir o envolvimento da população santomense, o Plano 

Nacional do Ambiente para o Desenvolvimento Durável (1998) contava com sessões informativas e de 

sensibilização sobre a conservação e preservação ambiental junto de líderes comunitários e membros 

das comunidades em geral, seja ao nível local, distrital e/ou nacional (Madre Deus 2021:47). 

Valerá a pena destacar que a presente apresentação de políticas públicas ambientais em São Tomé 

e Príncipe não reflete unicamente as alterações climáticas ou nos seus artigos não refere medidas 

específicas face ao fenómeno das alterações climáticas. Assim, as políticas públicas de São Tomé e 

Príncipe acabam a transparecer a falta de distinção entre a temática ambiental em geral e o fenómeno 

das alterações climáticas, acabando os dois conceitos por se confundirem no enquadramento 

legislativo nacional. 

 

4.2.1. Medidas de Adaptação Atualmente: Plano Nacional de Adaptação (NAP) 

Em linha com o quadro legal nacional, o mesmo é implementado com o Plano Nacional de Ação 

(NAP), estabelecido no Cancun Adaptation Framework, que identifica as maiores vulnerabilidades do 

país perante as alterações climáticas (UNEP 2023).  

Na COP17, a sua quinta decisão foca-se integralmente nos planos nacionais de adaptação (NAP), 

reconhecendo que esta planificação é uma parte importante da discussão e planeamento para o 

desenvolvimento sustentável e que permite a todos os países, mas em particular os países menos 

desenvolvidos, avaliarem as suas vulnerabilidades, os riscos de alterações climáticas e, perante estes 

fatores, as medidas de adaptação a serem tomadas (UNFCC 2012). Esta quinta decisão faz o 

enquadramento para os NAP e organiza o processo de elaboração dos NAP. Particularmente para 

países menos desenvolvidos (ponto três), com: i) a disponibilizam das diretrizes e modalidades (ponto 

dois, alínea a e b), ii) os recursos financeiros para a implementação dos planos (ponto dois, alínea c) e 

iii) o sistema de reporte, monitoria e avaliação do plano e da sua implementação (ponto quatro) (Figura 

4.2.) 

 

 

Figura 4.2. – Processo de elaboração de um NAP para Países Menos Desenvolvidos 

Fonte - UNFCCC, 2012 
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O NAP de São Tomé e Príncipe tem a sua inicial nota conceptual em 2017, contudo só surge em 

junho de 2022, mas com um atraso significativo, considerando que a promoção da elaboração dos NAP 

começa com a COP17 (2012), conforme mencionado previamente. Este projeto “Reduce Sao Tome and 

Principe’s vulnerability to climate change impacts by strengthening the Country’s capacity to 

implement an integrated approach to adaptation planning” é financiado pelo Green Climate Fund 

(GCF), através do seu programa “Readiness and Preparatory Support”. Tendo como único objetivo a 

elaboração do primeiro plano nacional de adaptação (NAP) de São Tomé e Príncipe, o projeto tem uma 

duração total de 42 meses, com um financiamento total de $2.9M (Green Climate Fund 2020).  

De acordo com a entrevista decorrida no âmbito do presente trabalho de pesquisa com uma das 

técnicas da UNEP São Tomé e Príncipe responsáveis pelo NAP, identifica como fatores para o atraso 

no início da sua elaboração: a morosidade das instituições governamentais, os impactos e limitações 

derivadas da pandemia da Covid-19 e a dificuldade na identificação dos parceiros implementadores 

do NAP. 

A técnica destaca que o NAP tem o intuito de sensibilizar para uma abordagem de custo-benefício, 

em que se procura sensibilizar para os custos que podem ser poupados através da implementação de 

medidas de adaptação, em vez de ter despesas elevadas perante as consequências das alterações 

climáticas (a título de exemplo: destruição de pontes e infraestruturas). Para tal, seria importante que 

no final do planeamento do NAP fosse aprovada enquanto lei e cuja integração ocorra depois por setor. 

Este objetivo não é garantido, mesmo que passe a enquadrar a legislação são-tomense, por questões 

de instabilidade política e porque as prioridades podem ser alteradas. 

O NAP tem duas fases principais, uma primeira focada na planificação e uma fase consequente de 

implementação. Neste momento, o NAP encontra-se ainda na sua fase de planificação. Segundo a 

consultora, o processo do NAP passa por 4 grandes momentos: 

1. Identificação das partes e atores envolvidos, a definição do mandato e objetivos do NAP, bem 

como o plano de comunicação e as necessidades de capacitação; 

2. Análise das evidências científicas, nomeadamente no que respeita o conhecimento tradicional, 

de forma a compreender a evolução do clima no país. Somente com este conhecimento, o 

projeto pode iniciar a priorização dos aspetos ambientais, sociais, políticos e económicos, 

permitindo a planificação da adaptação no país. 

3. Terminada a planificação, há uma necessidade e preocupação com a descentralização para o 

desenvolvimento do plano, tanto ao nível local como nacional, com o apoio da UN Habitat. 



 

Este aspeto permitirá o desenvolvimento do NAP e do enquadramento legislativo necessário 

associado ao mesmo. 

4. Por fim, são analisadas as estratégias de financiamento disponíveis para permitir a 

implementação do NAP agora aprovado. É este recurso que permitirá a implementação do 

plano e medidas associadas programadas, bem como a sua monitorização para compreender 

a evolução do processo. 

 

 

Figura 4.3. – Processo de Elaboração e Implementação do NAP em São Tomé e Príncipe 

Fonte - Elaboração própria. 

 

No seguimento da entrevista, a técnica responsável pelo NAP STP, destaca o funcionamento e 

articulação dos diferentes atores nacionais e internacionais para a elaboração do plano. Em São Tomé 

e Príncipe, a UNEP apoia na elaboração do NAP, servindo de intermediário entre o financiador e as 

entidades governamentais envolvidas. Seria necessário ter uma autoridade nacional designada (NDA), 

responsável pelo recebimento de fundos e ser parceiro de implementação, todavia, em STP, a NDA é 

o Ministério do Planeamento, Finanças e Economia Azul, através da Direção do Planeamento. Visto 

que não existe uma entidade nacional creditada e que cumpra as exigências do financiador, a 

responsabilidade da gestão financeira de fundos ficou à responsabilidade do PNUD, trabalhando junto 

do ministério. Tal ocorre perante o PNUD ser uma agência mandatada para responder a outras 

agências das Nações Unidas, como é o caso da UNEP, que não tem escritórios nacionais para a sua 
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atividade. Igualmente, a Direção do Planeamento providencia as diretrizes estratégicas para a 

implementação e apoia a coordenação do NAP participando no Comité Nacional de Mudanças 

Climáticas (CNMC).  

O NDA designou a Direção Geral do Ambiente e Ação Climática, sob a tutela do Ministério do 

Ambiente, para a responsabilidade de desenvolvimento da proposta do NAP. Sendo esta entidade mais 

capaz de providenciar o apoio técnico e operacional para a sua implementação, garantir o 

investimento para a implementação do NAP, e a supervisão do desenvolvimento, avaliações e estudos 

do Green Climate Fund (GCF). O CNMC tem o papel de Comité de Direção do Projeto, a “entidade de 

pilotagem”. O CNMC vai desenvolver, implementar e monitorizar o projeto, garantindo a 

sustentabilidade das intervenções. Reúne ordinariamente duas vezes por ano, com encontros 

extraordinários sempre que tal se justifique, para discutir a performance do projeto e dar diretrizes 

estratégicas. As suas decisões são deliberadas por consenso, sendo um mecanismo até à data eficaz. 

Um Comité de Direção do Projeto que conta com (Figura 4.4.): 

• Entidades governamentais, nomeadamente: o Gabinete do Presidente, o Gabinete do 

Primeiro-Ministro, a Região Autónoma do Príncipe, bem como a representação de 10 

ministérios (incluindo o Ministério das Infraestruturas e Recursos Naturais, o Ministério 

Planeamento, Finanças e Economia Azul e o Ministério da Agricultura, Desenvolvimento Rural 

e Pesca); 

• Atores não governamentais, como a Federação de Organizações Não Governamentais de São 

Tomé e Príncipe, bem como representantes do setor privado, da academia, de centros de 

investigação e associações da sociedade civil local; 

• Representante da UNEP. 

 

Figura 4.4. – Organograma de implementação do NAP STP 

Fonte: Elaboração própria. 



 

 

O levantamento de evidências científicas tem o seu trabalho inicial em documentos e informação 

já previamente disponível, não só ao nível do conhecimento técnico mas dos próprios NDC que já 

priorizavam alguns aspetos ambientais na ilha, que o NAP deve ter em consideração. Nomeadamente, 

o NAP deverá também se alinhar com a estratégia de desenvolvimento económico do país, bem como 

o novo plano estratégico em elaboração com o apoio das Nações Unidas, segundo a consultora. Até à 

data, a elaboração do plano já conseguiu apontar como prioridades de adaptação dois setores-chave: 

a agricultura e erosão costeira, bem como os recursos hídricos nacionais. 

Numa fase em que se começa a sentir a necessidade de avançar no processo de elaboração do 

plano com maior celeridade, a técnica responsável pelo NAP enumera um conjunto de desafios que 

vêm sendo sentidos: 

• A duração de 4 anos do projeto, devendo o término deste projeto de elaboração ocorrer em 

Maio de 2026; 

• Um arranjo institucional consolidado que facilite a articulação e comunicação entre as 

diferentes entidades; 

• A necessidade de envolvimento, participação e interesse das entidades na elaboração do 

plano, que se correlaciona a falta de motivação para a implicação de trabalho que o plano 

obriga num contexto de trabalhadores com salários baixos; 

• Escassez de capacidade técnica sobre o tema, desconhecendo conceitos básicos sobre 

adaptação às alterações climáticas; 

• A temática ambiental não ser uma prioridade para qualquer governo, havendo pouca 

influencia política neste sentido e dificultando que as evidências científicas apresentadas 

correspondam às necessidades políticas para uma resposta coerente. 

Perceções que vão de encontro às barreiras à elaboração do NAP descritas na proposta elaborada para 

o presente projeto financiado pelo GCF. Entre as quais, encontramos:  

• Lacunas no entendimento por várias entidades, governamentais e não governamentais, sobre 

os impactos das alterações climáticas, as vulnerabilidades consequentes e as opções de 

medidas de adaptação; 

• Escassez de dados e informação científica sobre o clima e conhecimento da adaptação 

disponível, limitando a análise de riscos climáticos e de vulnerabilidades; 
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• Baixo nível de educação e falta de formação que dificuldade o planeamento adequado da 

adaptação do país; 

• Falta de capacidade institucional e técnica para a coordenação e monitorização de medidas de 

adaptação, seja no que respeita recursos humanos bem como de equipamentos; 

• Carência governamental no que concerne ao planeamento integrado sobre adaptação, 

nomeadamente no planeamento social e económico; 

• Recursos limitados para um planeamento ao nível local, nomeadamente pelos recursos 

limitados ao nível nacional e o desconhecimento das autoridades locais para aceder a 

oportunidades de financiamento; 

• Lacunas no que respeita a monitorização, perante a falta de métodos de medição, indicadores 

para avaliar a performance e a definição dos objetivos; 

• Predominância de projetos dispersos que procuram responder a necessidades imediatas de 

adaptação de São Tomé e Príncipe, não existindo uma ação coordenada. 

Perante a perceção interna de quem trabalha nos processos de elaboração, o trabalho de pesquisa 

procurou desenvolver e implementar um questionário. Este questionário teria o intuito de analisar a 

perceção de representantes dos ministérios do Governo de São Tomé e Príncipe e as suas direções, 

organizando-se em quatro secções distintas: 1) dados estatísticos referentes ao respondente do 

questionário; 2) análise do conhecimento e conceitos existente sobre a adaptação às alterações 

climáticas; 3) análise do entendimento sobre o processo de elaboração de políticas de adaptação; e 4) 

perceção relativamente às barreiras, dificuldades e constrangimentos percecionadas pelos 

respondentes nas diferentes fases de elaboração, implementação, monitorização e avaliação de 

medidas de adaptação (ver em maior detalhe o Anexo III). 

O mencionado questionário foi implementado por via online, através do Google Forms, de forma 

a facilitar o contacto com as entidades alvo. O mesmo permitia o anonimato da pessoa respondente, 

somente identificando o ministério e/ou direção a que pertencia para melhor compreensão de como 

a sua entidade de trabalho influenciava a sua perceção, entendimento e priorização das medidas de 

adaptação. Contudo, apesar dos esforços de contacto e partilha para a apresentação dos questionários 

no decorrer dos meses, tendo os contactos sido iniciados a meio do presente ano junto de 

representantes dos ministérios do Governo de São Tomé e Príncipe e as suas direções, e recorrendo a 

contactos de forma individual ou com o apoio de contacto da técnica responsável pelo NAP, somente 

um questionário foi respondido, não alcançando a amostra pretendida ao início da pesquisa e 

necessária para a análise dos dados. Assim, não permitindo uma análise real sobre a perceção deste 

público-alvo face à temática de adaptação às alterações climáticas como inicialmente previsto. 



 

 

4.3. Financiamento Climático a São Tomé e Príncipe 

Para a implementação das políticas públicas, as estratégias e planos desenhados, São Tomé e 

Príncipe conta com o seu orçamento nacional e financiamento internacional para a área ambiental. 

O investimento ambiental no orçamento nacional de São Tomé e Príncipe, foi no valor de 13.2M 

STD e mostrou um crescimento significativo em 2021, no valor de 311%, face ao ano anterior, após 

uma redução anual desde 2017 (Figura 4.3.) (PALOP 2021). Correspondendo a 0,4% do total do 

orçamento nacional em 2021, apresenta uma redução face ao valor mais elevado de 1% em 2016 e um 

aumento perante o 0,1% do ano anterior (PALOP 2021). 

 

 

Figura 4.5. – Rúbrica de Ambiente no Orçamento Nacional de São Tomé e Príncipe, 2016-2021, 

em milhões de STD 

Fonte - PALOP (2021) 

 

De acordo com a OCDE, entre 2013 e 2021, São Tomé e Príncipe recebeu uma média anual de 

$25M para a área do Ambiente. O ano de 2015 apresentou o maior valor recebido pelo país, no 

montante de mais de $60M. Até 2017, confirmou-se uma redução deste valor com um crescimento 

negativo de 79%. A partir de 2018 até 2020, há um novo aumento dos recebimentos, com um 

crescimento positivo no valor de 43%. Todavia, no ano seguinte confirma-se uma nova redução destes 

fundos no valor de -33%, face ao ano de 2020 (Figura 4.5.) (OCDE 2022). 
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Figura 4.6. – Fundos para o Setor Ambiental Recebidos por São Tomé e Príncipe, 2013-2021, em 

milhões de USD 

Fonte – OCDE 2022 

 

Com exceção do ano de 2015, em que os fundos para a área ambiental tinham como principal 

objetivo de facto o seu impacto ambiental no decorrer do projeto ou programa ($26.8M), em todos os 

restantes anos os fundos recebidos e categorizados na área Ambiente são fundos para projetos ou 

programas que são rastreados e avaliados em função do marcador ambiental, mas que não são 

considerados orientados para o ambiente, ou seja, categorizando-se como “rastreado, não 

direcionado” (OCDE 2022). Nos anos de 2015, 2016 e 2020, os fundos recebidos considerados 

significativos apresentaram maior destaque, quer isto dizer que no decorrer dos anos mencionados o 

ambiente é um objetivo importante mas não a principal motivação para a implementação do projeto 

ou programa (OCDE 2022) (Figura 4.6.), dado que corresponderam a 27%, 39% e 32% dos fundos 

recebidos nesse ano, respetivamente. 

 

 

Figura 4.7. – Fundos para o Setor Ambiental Recebidos por São Tomé e Príncipe, por Avaliação, 

2013-2021, em milhões de USD 

Fonte – OCDE (2022) 
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O recebimento de fundos com objetivo ambiental e verde é feito através de diversos canais, sendo 

possível distinguir os fundos que são originários de fundos verdes, estados e entidades multilaterais. 

Entre 2013-2020, São Tomé e Príncipe a origem dos fundos distingue-se entre 20% de fundos verdes, 

37% de estados-membros do CAD e 43% de diferentes entidades multilaterais. 

 

 

Figura 4.8. – Financiamento Verde Internacional para São Tomé e Príncipe, 2013-2020, em 

milhões de USD 

Fonte - Piemonte e Cattaneo (2022) 

 

Sendo São Tomé e Príncipe signatário de diferentes convenções internacionais e regionais 

referentes à temática ambiental, nomeadamente da Convenção sobre a Diversidade Biológica (CBD) 

ou a Convenção Quadro das Nações Unidas sobre as Alterações Climáticas (UNFCCC) (Pequeno 

2017:30), recorre a estes mecanismos criados no âmbito desta última convenção e outros acordos de 

onde surgem diversos planos de ação e fundos para a questão ambiental. Face ao total de instituições 

que, entre 2012 até 2021, apoiaram o desenvolvimento em São Tomé e Príncipe, três destas são 

exclusivamente de apoio à conservação e proteção ambiental: o Fundo de Adaptação, o GEF – Global 

Environment Facility e o Fundo Climático Verde. Em 2021, estas instituições representaram um valor 

total de $2.4 milhões, representando 3% do total de APD multilateral recebida (OCDE 2023). 
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Figura 4.9. - Top 10 Doadores de São Tomé e Príncipe, APD Multilateral, Média dos 

Desembolsos, 2012-2021, em milhões de USD 

Fonte - OECD Stats 2023 

 

Ao nível bilateral, São Tomé e Príncipe recebe fundos de um número reduzido de países. Em 2022, 

o país recebeu fundos somente de Portugal ($2.2M), Reino Unido ($160mil) e Estados Unidos da 

América ($80mil) (OCDE 2022). Portugal é o principal país doador de São Tomé e Príncipe na área 

ambiental. Entre 2013 e 2015, o financiamento português para a questão ambiental teve um 

crescimento de 186%, seguindo-se por uma redução de -39%, entre 2015 e 2016. Todavia, desde 2016 

que estes fundos têm apresentado um crescimento regular, com uma exceção entre 2018 e 2019 

perante um crescimento negativo de 6%. Desde 2019, o financiamento da cooperação portuguesa vem 

apresentando um crescimento positivo de 154%. 
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Figura 4.10. – Doadores Bilaterais de Fundos para o Ambiente, 2013-2022, em milhares de USD 

Fontes – OCDE (2022) 

 

Uma análise do financiamento pelos doadores bilaterais sob a perspetiva da alocação de acordo 

com os marcadores ambientais, permite concluir que a maioria do financiamento bilateral é alocado 

ao marcador Ambiente. O marcador da mitigação teve um crescimento significativo de 244%, entre 

2019 e 2022. Por sua vez, o marcador da Biodiversidade teve um crescimento de -60%, de 2015 a 2016, 

mantendo-se dentro dos mesmos valores de financiamento até 2019, quando se dá uma redução em 

2020, no valor de -65%. Entre 2020 e 2022, o marcador da Biodiversidade tem um novo crescimento 

positivo no valor de 348%. 

 

Figura 4.11. - Financiamento para o Ambiente por Doadores Bilaterais a São Tomé e Príncipe, por 

Marcadores, 2013-2022, em milhares de USD      

Fonte – OCDE 2022    
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O financiamento de Portugal na área ambiental a São Tomé e Príncipe é marcado pelo 

financiamento ao marcador do ambiente, embora apresente uma redução de financiamento entre 

2021 e 2022, correspondendo a uma redução de 80%. O marcador referente ao financiamento para a 

mitigação às alterações climáticas é o marcador com maior crescimento. Enquanto nenhum valor foi 

alocado à mitigação às alterações climáticas em 2019, no decorrer de 2020 o financiamento 

apresentou um valor total de $470mil. Entre 2020 e 2022, torna-se o principal marcador de 

financiamento com um crescimento positivo de 244%. 

 

 

Figura 4.12. – Financiamento para o Ambiente por Portugal a São Tomé e Príncipe, por 

Marcadores, 2013-2022, em milhares de USD 

Fonte – OCDE 2022 

 

4.4. Desafios das Políticas Públicas de São Tomé e Príncipe 

Como previamente mencionado, existe uma consciência e esforço por parte das entidades de São 

Tomé e Príncipe desde a Conferência do Rio no que respeita a conservação ambiental, nomeadamente 

ao nível do enquadramento legislativo. Políticas que surgem de forma formal através de iniciativas 

legislativas com origem governamental ou proposta pelos deputados da Assembleia Nacional. 

Contudo, estas políticas contam com um conjunto de diferentes atores envolvidos, desde ao nível mais 

comunitária até à sociedade civil que procura promover novas medidas de adaptação no país. 

Contudo, esta articulação de atores, e muitas vezes até entre ministérios e direções governamentais, 

apresenta fragilidades e acaba a depender do interesse político para que se materialize numa lei 

aprovada e publicada em Diário da República de STP.  
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Desta forma, e perante uma das questões de pesquisa do presente trabalho, é possível confirmar 

que existem de facto políticas públicas para a adaptação à emergência climática, nomeadamente no 

que respeita a gestão de recursos naturais das ilhas, principalmente a partir de finais dos anos 90 e 

início dos anos 2000. Contudo, a sua aprovação em Assembleia Nacional não significa rigorosamente 

a sua implementação no território nacional. Mediante a análise feita, conclui-se que apesar da 

abertura apresentada para a existência de medidas de adaptação às alterações climáticas, a fase de 

implementação encontra vários constrangimentos. A falta de conhecimento técnico e recursos 

financeiros incapacita uma melhor monitoria do respeito pelas leis aprovadas e o seguimento das 

medidas de adaptação aprovadas e parte dos planos e objetivos de adaptação do país. Igualmente, a 

falta de informação sistematizada e dados fidedignos dificultam a monitoria e avaliação do processo 

de implementação das medidas, impossibilitando a compreensão sobre a funcionalidade e 

exequibilidade da medida e/ou de outros motivos para o seu total cumprimento pela população 

santomense (Petzold e Magnan 2019:150). 

Apesar de em crescimento, o financiamento climático para São Tomé e Príncipe continua a ser 

insuficiente para o número de áreas que precisam de resposta, seja ao nível bilateral ou multilateral. 

Mesmo sendo signatário de diferentes convenções internacionais e regionais que possibilitam acesso 

facilitado a mecanismos criados com o intuito de financiar iniciativas e projetos na área ambiental e 

de adaptação às alterações climáticas, STP enfrenta dificuldades em cumprir todos os requisitos destes 

financiadores internacionais. Esta dificuldade reflete-se na maior complexidade para a obtenção de 

fundos e de ter uma figura intermediária que receba e faça a gestão financeira, como acontece 

atualmente com o PNUD no âmbito do NAP. 

Assim sendo, e em suma, apesar dos esforços para a definição de leis e medidas de adaptação às 

alterações climáticas no país, procurado até uma metodologia mais participativa junto de atores chave 

para a temática, a fase de implementação incapacita a concretização e cumprimento da mesma, não 

havendo capacidade de fiscalização que garanta o seguimento da lei. 
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CAPÍTULO 5 

Conclusões 

Os SIDS são um dos grupos de estados mais vulneráveis às alterações climáticas, reunindo estados que 

apesar de partilharem a sua insularidade e se encontrarem em desenvolvimento, apresentam 

caraterísticas diferentes entre si e uma marcada heterogeneidade (Wong 2011:1; Nurse et al 

2014:1635). Caracterizando-se pela sua dependência dos seus recursos naturais e economias frágeis 

(Petzold e Magnan 2019:146), os SIDS vêem a sua vulnerabilidade aumentar, provocando maior 

desigualdade social e problemas estruturais que dificultam ou impossibilitam a sua capacidade de 

adaptação (Petzold e Magnan 2019:151). Desta forma, estes estados ocuparam o lugar de grandes 

defensores da temática ambiental na agenda internacional para sensibilizar para o agravamento das 

alterações climáticas (Wong 2011:1). Assim, as políticas públicas desenvolvidas pelos SIDS seguem o 

alinhamento da agenda internacional (Fernandes 2014:44), focando-se principalmente em medidas de 

adaptação nos diferentes setores face às consequências que sentem como efeitos das alterações 

climáticas (Mycoo et al 2016:2048). 

São Tomé e Príncipe não é exceção no seguimento destas normas e preocupações. Desta forma, 

o presente trabalho final de mestrado, revela que com relação à primeira questão de investigação 

“Como é que São Tomé e Príncipe desenha as políticas de resposta à emergência/crise climática?”, o 

desenho destas políticas nacionais para o ambiente e as alterações climáticas é feito com base na sua 

perceção enquanto SIDS e o contexto nacional. À semelhança de outros SIDS, São Tomé e Príncipe 

segue as normas internacionais e está envolvido nas negociações climáticas, fazendo parte da AOSIS 

(UNDP 2023; Pequeno 2017:52). Assim, parte dos SIDS e do grupo de países menos desenvolvidos 

(LDC) (UNDP 2023), São Tomé e Príncipe aborda a questão da justiça climática e da perda e dano (UNDP 

2023), bem como os desafios vivenciados por este grupo de estados mais vulneráveis, nomeadamente 

defendido pelo chefe de governo são-tomense, Patrice Trovoada, na Assembleia Geral das Nações 

Unidas a 20 de setembro de 2023 (UN News 2023). A temática da perda e dano tem sido defendida 

por São Tomé e Príncipe, fazendo parte da pressão e negociações promovidas por outros SIDS, como 

ocorrido no decorrer da COP29 no Azerbaijão. Desta forma, São Tomé e Príncipe não só consegue 

maior força no seu posicionamento, mas também consegue defender a visão menos flexível do 

governo são-tomense para o que se relaciona com a dificuldade e desacordo com processos de 

monitorização a fundos relacionados com a questão de perda e danos. Igualmente, partilhando das 

vulnerabilidades e desafios listados por outros pequenos estados insulares em desenvolvimento, 

nomeadamente: a sua dependência de recursos naturais (Nerini 2019:3; Orellana 2010:156) e as 

consequências das alterações climáticas em diferentes setores (ambiente, agricultura, economia) dos 

seus países (IPCC 2022:1289).  



 

Estas políticas públicas são propostas formais através de iniciativas legislativas com origem 

governamental ou na Assembleia Nacional, através dos seus deputados, seguindo o processo 

legislativo comum estabelecido na Constituição nacional. Contudo, procura-se que esta formulação 

seja participativa no decorrer da sua formulação. As políticas públicas de STP mencionam a relação 

entre o ambiente e os cidadãos do país, através da consagração do direito ao ambiente (art. 2º) e do 

direito ao desenvolvimento (art. 3º), perante a importância dos recursos naturais na qualidade de vida 

da sua população, não só pela geografia do país, mas também pelo panorama económico (Assembleia 

Nacional da República de São Tomé e Príncipe, 1999). A questão da sensibilização comunitária sobre a 

questão ambiental no país, nomeadamente junto das comunidades escolares incorporando a 

educação para o ambiente no currículo escolar, ganha um lugar mais destacado na legislação são-

tomense ao estar destacada num artigo próprio, artigo 9º, na Lei Base do Ambiente (Assembleia 

Nacional da República de São Tomé e Príncipe, 1999). Todavia, ao contrário de países como Antígua e 

Barbuda e Cabo Verde, STP não referencia a necessidade de haver capacitação e formação de 

instituições governamentais para o tema ambiental (Assembleia Nacional da República de Cabo Verde, 

2014:1139; Antigua and Barbuda 2015:89).  

Ainda assim, a legislação do país destaca a importância das Organizações Não Governamentais ao 

apoiar a criação de Organizações Não Governamentais Ambientais no país (art. 49º), destacando a sua 

presença na Comissão Nacional do Ambiente (art. 48º) e listando os seus direitos, como: a participação 

em processos de tomada de decisão, a apresentação de propostas para a conservação e proteção 

ambiental e/ou apoiar o Estado na implementação das medidas para atingir os objetivos (art. 56) 

(Assembleia Nacional da República de São Tomé e Príncipe, 1999). No que respeita a consagração no 

enquadramento legislativo dos distintos atores que estão presentes nas propostas, tomadas de 

decisão e implementação das medidas e políticas, para além das distintas entidades governamentais 

(por exemplo: Câmaras Distritais, representantes dos setores do comércio, indústria, agricultura, entre 

outros, a representação da Região Autónoma do Príncipe ou outras entidades cuja presença faça 

sentido perante o tema a ser tratado) (Assembleia Nacional da República de São Tomé e Príncipe, 

1999:14), e das organizações não governamentais (Assembleia Nacional da República de São Tomé e 

Príncipe, 1999:16), a Lei Base do Ambiente distingue ainda a importância da participação dos cidadãos 

(art. 7º) (Assembleia Nacional da República de São Tomé e Príncipe, 1999:2). Nomeadamente, que foi 

possível constatar no momento de preparação da delegação nacional para a COP 28 com a 

preocupação de representação de toda a sociedade civil (UNDP News 2023). 

As políticas públicas de São Tomé e Príncipe estão presentes na própria constituição, bem como 

em outras políticas, como: a Lei Base do Ambiente e outros decretos-lei e regulamentos que tratam 

temáticas específicas do ambiente, anteriormente referenciadas (Pequeno 2017:52). As políticas 

públicas de STP apresentam ser completas e cobrindo distintos temas ambientais, quando 
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comparando a outros pequenos estados insulares em desenvolvimento, previamente elaborados 

nesta pesquisa. 

Todos os estados cujas políticas públicas foram analisados apresentaram enquadramento 

legislativo e medidas para: o estabelecimento de áreas protegidas, no caso de STP: o Parque Natural 

Obô de São Tomé, o Parque Natural Obô do Príncipe e as recentes áreas marinhas protegidas 

(Assembleia Nacional da República de São Tomé e Príncipe, 1999; Assembleia Nacional da República 

de São Tomé e Príncipe, 2006); a gestão sustentável dos recursos naturais disponíveis no país, que na 

política são-tomense se mostra imperativa pela “(…) vitalidade social e económica das zonas rurais 

(…)” e por ser uma garantia ao “(…) desenvolvimento equilibrado das zonas rurais e urbanas.” 

(Assembleia Nacional da República de São Tomé e Príncipe, 1999:5); legislação que garante avaliações 

regulares do impacto ambiental (Assembleia Nacional da República de São Tomé e Príncipe, 1999:2); 

e, o controlo da poluição e da gestão de resíduos que é um desafio para muitos SIDS (Assembleia 

Nacional da República de São Tomé e Príncipe, 1999), nomeadamente um desafio vivido por São Tomé 

e Príncipe (Vera Cruz et al 2017:49). 

As políticas públicas para o ambiente em STP cobrem ainda questões como: as limitações para a 

comercialização de recursos provenientes da fauna e flora nacional (Assembleia Nacional da República 

de São Tomé e Príncipe, 1999), a consolidação de informação nacional sobre o ambiente (Assembleia 

Nacional da República de São Tomé e Príncipe, 1999:3), a criação do Fundo Nacional para o Ambiente 

(art. 53º) para “(…) dotações do Orçamento Geral do Estado, o produto das taxas a aplicar pela 

utilização dos recursos naturais, bem como indemnizações e compensações.” (Assembleia Nacional da 

República de São Tomé e Príncipe, 1999:15), e a existência de medidas para a prevenção da 

deflorestação e proteção das florestas (Assembleia Nacional da República de São Tomé e Príncipe, 

2001).  

 

No que respeita a segunda questão de investigação, “Que políticas públicas para a adaptação à 

emergência climática têm vindo a ser aprovadas e implementadas em STP e porquê?”, conclui-se que 

a maioria das políticas públicas dos SIDS apresentam uma tendência para a elaboração de medidas de 

adaptação (Mycoo et al 2016:2048), ou seja, medidas que exploram a moderação dos danos 

consequentes das alterações climáticas e a exploração de oportunidades alternativas e não nocivas ao 

ambiente (IPCC 2019:2; De Kruijf e Pahl-Wost 2016:1), confirmando-se com o financiamento elevados 

a este grupo mais vulnerável de estados (Piemonte e Cattaneo, 2022). Todavia, embora a maioria das 

políticas públicas são-tomenses referenciarem medidas de adaptação, o financiamento atual entre 

respostas de mitigação e adaptação pende mais para o primeiro tipo de resposta (OCDE 2022). O 

financiamento ambiental a São Tomé e Príncipe não permite distinguir com certeza o tipo de respostas, 

dado que apesar de existir maior financiamento a respostas de mitigação do que adaptação, a maioria 



 

do financiamento é alocado ao setor ambiental, não referenciando o intuito principal da ação e 

financiamento (OCDE 2022). Nomeadamente, considerando que o maior financiador bilateral do país 

é Portugal, é possível que algumas respostas de adaptação sejam englobadas no momento do 

financiamento no marcador mais genérico do Ambiente, nomeadamente perante as recomendações 

dos últimos anos do CAD ao Estado Português (OCDE, 2022). 

O maior número de políticas públicas e, nomeadamente, o desenvolvimento de planos 

estratégicos e operacionais para as alterações climáticas e a adaptação às mesmas, ocorre a partir do 

período temporal em que ocorrem as Conferências do Rio. São Tomé e Príncipe tem se esforçado para 

manter as contribuições requeridas nas normais internacionais, nomeadamente as estipuladas no 

Acordo de Paris, mas com alguns desafios. Contudo, recentemente este esforço renovou-se com a 

elaboração do Plano Nacional de Adaptação (NAP), que procura reunir todos os dados, perceções, 

informações e observações de prévios planos, contribuições num único documento, integrando aquilo 

que são as prioridades setoriais para o desenvolvimento do país, garantindo um desenvolvimento 

sustentável e com capacidade de maior resposta às alterações climáticas. O desafio após a definição e 

aprovação das políticas públicas surge no momento de implementação das mesmas. 

 

Por fim, em resposta à terceira questão de investigação do presente trabalho, “Quais são os 

desafios e constrangimentos sentidos pelas entidades e autoridades locais na definição, 

implementação, fiscalização e avaliação das políticas de adaptação à crise climática?”, encontramos 

os aspetos limitadores para que as medidas propostas sejam, de facto, alcançadas. Entre os principais 

desafios para a implementação das medidas após aprovação encontramos: i) a falta de conhecimento, 

seja na percepção por entidades governamentais e não governamentais sobre os reais impactos das 

alterações climáticas perante as vulnerabilidades já existentes, na falta de formação técnica para o 

tema, ou pela ausência de dados científicos fidedignos que possibilite análises credíveis; ii) a falta de 

articulação e coordenação institucional para a realização da monitoria e fiscalização necessária; iii) 

lacunas no conhecimento de métodos de medição e definição de objetivos para o processo de 

monitoria; iv) ausência de envolvimento governamental e distrital, pela falta de planeamento social e 

económico; e, v) a ausência de financiamento que facilite a capacitação e destacamento de maior 

número de recursos humanos e equipamentos para estes processos. 

Assim, apesar da definição, elaboração e aprovação de medidas de adaptação às alterações 

climáticas em STP, os impedimentos em fases seguintes de implementação, monitoria, fiscalização e 

avaliação dificultam a melhoria das medidas propostas e a análise do seu efeito e resultado no país. 
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Anexos 

Anexo I – Políticas Públicas de SIDS: Antígua e Barbuda, Vanuatu e 

Cabo Verde 

a. Políticas Públicas de Antígua e Barbuda 

Antígua e Barbuda é um estado composto por duas principais ilhas com mais de 95 mil habitantes, 

situada na região das Caraíbas (UNDP 2023). A sua Estratégia Nacional para a Biodiversidade 2014-

2020 e Plano de Ação para a Biodiversidade 2014-2025, baseando-se no NDC, recentemente revisto 

em 2021, apresenta como objetivos (Governo Antígua e Barbuda, UNEP e GEF 2014:24): 

• Objetivo Um: Desenvolvimento e estabelecimento de um sistema nacional para a gestão e 

conservação da biodiversidade, incluindo áreas protegidas. 

o Estabelecer um sistema de áreas protegidas para a conservação terrestre e marítima; 

o Identificar e desenvolver planos de gestão para habitats críticos e espécies que possam 

ser um recurso sustentável; 

o Desenvolver e implementar um sistema para monitorizar mudanças, de acordo com o 

uso de padrões e o estado dos ecossistemas (terrestres e marinhos); 

o Conservar, proteger e usar de forma sustentável os recursos do país. 

• Objetivo Dois: A capacidade das instituições governamentais de gestão dos recursos naturais, 

bem como das organizações não governamentais, para apoiar os objetivos é reforçada. 

o Desenvolver e reforçar a capacidade de gestão das áreas protegidas e das áreas 

identificadas para utilização sustentável, juntamente com a sua biodiversidade 

associada 

o Realizar investigação sobre as inter-relações entre os fatores abióticos, bióticos e 

antropogénicos que afetam a biodiversidade e desenvolver recomendações para a 

atenuação desses efeitos; 

o Facilitar o financiamento nacional da conservação da biodiversidade; 

o Desenvolver e aplicar políticas para promover a partilha de tecnologias adequadas. 

• Objetivo Três: Legislação ecológica que providencia proteção adequada da diversidade 

biológica desenvolvida, melhorada, promulgada e aplicada. 

o Estabelecimento de enquadramento político e legal que facilita a gestão do uso 

sustentável e proteção da biodiversidade; 

o Desenvolvimento do enquadramento legal e institucional necessário para garantir a 

segurança da biotecnologia, bem como assegurar que o país beneficie ao máximo da 

exploração dos seus recursos biológicos. 



 

• Objetivo Quatro: A sensibilização do público para as questões ambientais, a educação 

ecológica e a participação do público na tomada de decisões são reforçadas. 

o Aumento da sensibilização do público face aos benefícios provenientes da 

biodiversidade. 

Entre as políticas públicas do país para o ambiente é possível destacar: 

• Ato das Florestas (Parlamento da Antígua e Barbuda, 1941); 

• Lei da Taxa de Proteção Ambiental (Parlamento da Antígua e Barbuda, 2002); 

• Ato das Pescas (Parlamento da Antígua e Barbuda, 2004); 

• Ato dos Parques Nacionais (Parlamento da Antígua e Barbuda, 2018); 

• Ato de Gestão e Proteção Ambiental (Parlamento da Antígua e Barbuda, 2019). 

Em 2015, a Antígua e Barbuda aprovou o Ato de Gestão e Proteção Ambiental, designando as 

entidades e figuras governativas responsáveis e providenciando o enquadramento político e 

estabelecendo os planos referentes a temas como: o controlo da poluição no país, a gestão e monitoria 

ambiental, a gestão de recursos naturais (bacias hidrográficas, áreas protegidas, proteção e comércio 

da vida selvagem, entre outros), o estabelecimento de informação ambiental, realização de acordos 

multilaterais de objetivo à proteção ambiental, provisões financeiras para o tema ou a designação de 

penas e sanções por incumprimento (Governo da Antígua e Barbuda 2015:7).  

A recente revisão do NDC apresenta uma meta ambiciosa de alcançar as zero emissões até 2040, 

gerando 86% de energia renovável a partir de recursos naturais (UNEP 2023:5). Nomeadamente, 

através de formação da mão de obra em tecnologias, de apoio ao equivalente ao mercado público 

modificado (MPME) para entrar nas cadeias de valor das energias renováveis, operacionalização do 

Fundo Quadro para os Recursos Insulares Sustentáveis (SIRF) para atuar como um mecanismo de 

financiamento centrado nas comunidades vulneráveis, entre outros (UNEP 2023:5). 

A estratégia delineada conta com o envolvimento de atores governamentais como: o Grupo de 

Sensibilização Ambiental (EAG), Ministério do Turismo, Divisão do Ambiente, Plataforma 

Intergovernamental sobre Biodiversidade e Superfícies dos Ecossistemas, o Ministério da Agricultura, 

Terras, Alojamento e Ambiente (MoA) (Governo da Antígua e Barbuda 2015:20), comunidades 

(Governo da Antígua e Barbuda 2015:48), organizações baseadas nas comunidade (CBO), Organizações 

Não-Governamentais (ONG) (Governo da Antígua e Barbuda 2015:29) e o setor privado (Governo da 

Antígua e Barbuda 2015:41). 

 

Quadro – Fundos Recebidos por Antígua e Barbuda através de Projetos e Programas, entre 2019 e 

2020 

Fonte - Piemonte e Cattaneo (2022) 
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Nome 
Projeto/Programa 

Ano 
Fundo 

Climático 

Valor do 
Projeto/Programa 
(milhões de USD) 

Canal 

Monitorização e 
avaliação da aplicação 
dos MEA e das 
tendências ambientais 

2019-
2020 

GEF 1.8 PNUD - Programa das 
Nações Unidas para o 
Desenvolvimento 

 

b. Políticas Públicas de Cabo Verde 

Com 593 mil habitantes (Bando Mundial 2022), Cabo Verde é um estado insular em 

desenvolvimento na região do atlântico, com a compreensão de que o ambiente e a sua 

vulnerabilidade estão diretamente relacionados com o desenvolvimento humano e económico 

nacional (Fernandes 2011:44), refletindo-se no surgimento de políticas públicas relacionadas à 

proteção ambiental e conservação da biodiversidade do país (UNEP 2009:4). 

Com a Cimeira do Rio em 1992 e a ratificação da Convenção sobre a Diversidade Biológica em 

1995, a governação de Cabo Verde tomou compromissos na adoção de políticas que promovam a 

conservação da biodiversidade, o uso de recursos de forma sustentável e a partilha justa e equitativa 

dos benefícios ambientais do país (UNEP 2009:44). 

Esta consagração em políticas públicas é constatável com a aprovação em Assembleia, da Lei 

nº86/IV/93 a 29 de julho de 1993, onde são definidas as Bases da Política do Ambiente com o 

pressuposto básico para o desenvolvimento autossustentado do país (República de Cabo Verde 

1993:2). Algumas outras políticas que destacam a crescente preocupação com o ambiente perante a 

evolução das alterações climáticas e as suas consequências para o país:  

 

Quadro – Políticas Públicas Ambientais de Cabo Verde 

Fonte - República de Cabo Verde (1993); UNEP (2009). 

Decreto-Lei nº 7/2002, de 30 
de Dezembro 

Medidas de conservação e proteção de espécies vegetais e animais 
em ameaça de extinção. 

Decreto-Lei nº 3/2003, de 24 
de Fevereiro 

Consagração do regime jurídico para a Rede Nacional de Áreas 
Protegidas. 

Decreto Lei n.º 31/ 2003 de 
1 de setembro 

Define a eliminação dos diferentes tipos de resíduos sólidos 
(urbanos, industriais e hospitalares) bem como a fiscalização sobre 
a gestão de resíduos. 

Decreto nº 1/2005, de 21 de 
Março 

Aprovação da Convenção Internacional sobre Comércio 
Internacional das Espécies de Fauna e Flora selvagens em ameaça 
de extinção. 

Decreto-Regulamentar n.º 
4/2014, de 
10 de Fevereiro. 

Consagra a delimitação da Reserva Natural Marinha, da Baía da 
Murdeira da ilha do Sal, como parte da Rede Nacional das 
Áreas Protegidas. 



 

Decreto-Lei nº 27/2020 
de 19 de Março 

Consagra o direito dos cidadãos a um ambiente saudável e 
economicamente equilibrado, impondo aos poderes públicos 
a elaboração e execução de defesa e preservação do ambiente, 
de aproveitamento racional dos recursos naturais e de 
salvaguarda da sua capacidade de renovação. 

Decreto-Regulamentar nº 
21/2022 
de 24 de março 

Consagra o regime jurídico de espaços naturais e locais que pela 
relevância da biodiversidade e dos recursos naturais, devem ter 
uma proteção especial, integrando a rede nacional das áreas 
protegidas. Desta forma, são estabelecidas seis categorias 
de áreas protegidas: reservas naturais, Parque Nacional, 
Parque Natural, Monumento Natural, Paisagem Protegida 
e locais de interesse científico. 

 

Uma preocupação que se mantém com o desenvolvimento da Estratégia e Plano de Ação Nacional 

sobre a Biodiversidade 2014-2030, por parte da Direção Geral do Ambiente do Governo de Cabo Verde 

(MAHOT 2014). Neste documento reflete-se dificuldades como: a ineficiência da fiscalização das 

medidas e legislações adotadas, a inadequação das leis perante o contexto socioeconómico e 

educacional da população, a existência de uma geral perceção sobre a impunidade face ao não 

cumprimento da legislação (MAHOT 2014:57), um quadro legislativo ambiental e sobre a conservação 

da biodiversidade disperso, complexo e com falta de coordenação (MAHOT 2014:58), levando à 

sobreposição de competências administrativas, de indefinição de competências, de excessiva 

dispersão de poderes e de responsabilidades por vários ministérios (MAHOT 2014:58). 

Para a implementação das políticas e alcance dos objetivos delineados, tendo nomeadamente 

sido parte do desenho da estratégia e plano de ação, conta-se com diversos atores como: instituições 

governamentais diversas (Ministério do Ambiente, Habitação e Ordenamento do Território, Direção 

Geral do Ambiente, Direção-Geral dos Recursos Marinhos, Direção-Geral das Pescas, Ministério do 

Desenvolvimento Rural, entre outros), organizações da sociedade civil (OSC), comunidades, entidades 

do setor privado e do setor académico (MAHOT 2014:20). 

 

Quadro 3.7. - Fundos Recebidos por Cabo Verde através de Projetos e Programas, entre 2019 e 2020 

Fonte - Piemonte e Cattaneo (2022) 

Nome 
Projeto/Programa 

Ano 
Fundo 

Climático 

Valor do 
Projeto/Programa 
(milhões de USD) 

Canal 

Integrar considerações 
sobre a biodiversidade 
no setor do turismo 

2019-
2020 

GEF 19.5 PNUD - Programa das 
Nações Unidas para o 
Desenvolvimento 

Acesso sustentável à 
energia para gerir os 
recursos hídricos: 

2020 GEF 16.9 PNUD - Programa das 
Nações Unidas para o 
Desenvolvimento 
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Abordar o nexo energia-
água 

Eliminar os obstáculos à 
eficiência energética 
 

2020 GEF 12.0 PNUD - Programa das 
Nações Unidas para o 
Desenvolvimento 

Promover o 
desenvolvimento 
baseado no mercado 
das energias renováveis 
de pequena e média 
escala 

2020 GEF 8.9 PNUD - Programa das 
Nações Unidas para o 
Desenvolvimento 

 

c. Políticas Públicas de Vanuatu 

Vanuatu é um estado no Oceano Pacífico, compreendendo mais de 80 ilhas e com mais de 326 mil 

habitantes (Banco Mundial 2021; SPREP 2021:5). Com 98% de jurisdição marítima, Vanuatu é um 

depósito de carbono, absorvendo mais dióxido de carbono do que aquele que produz (UNFCCC 

2021:1). A Política Ambiental e Plano de Implementação Nacional de Vanuatu 2016-2030 destaca estes 

problemas e identifica os objetivos gerais e as políticas a alcançar (SPREP 2021:17): 

• Objetivo 1: Conservação da diversidade biológica, ecossistémica, genética, humana e cultural; 

o Criar e gerir áreas de conservação e áreas protegidas; 

o Apoiar a conservação local e a proteção de espécies e ecossistemas em perigo, 

ameaçados ou endémicos, através de conhecimentos e práticas tradicionais; 

o Facilitar e orientar a proteção da biodiversidade e dos meios de subsistência contra os 

impactos de espécies invasoras; 

o  Promover os conhecimentos e práticas tradicionais relacionados com a conservação da 

biodiversidade; 

o Proteger a biodiversidade e os ecossistemas e o seu papel significativo na nossa cultura, 

sociedade e ambiente; 

o Promover a tecnologia moderna adequada para beneficiar as práticas de conservação. 

• Objetivo 2: Gestão sustentável de recursos; 

o Promover a gestão sustentável dos recursos e assegurar o cumprimento e a aplicação 

das políticas e leis nacionais; 

o Reforçar as autoridades locais e as autoridades municipais de planeamento para 

promulgar e fazer cumprir as leis e os regulamentos relativos ao ordenamento do 

território; 

o Proteger as florestas, as bacias hidrográficas, as bacias de captação e os recursos de 

água doce vulneráveis, incluindo as fontes de água comunitárias; 



 

o Prevenir a degradação da terra e os danos ambientais a jusante da extração de 

recursos minerais; 

o Aumentar a produção alimentar agrícola e piscatória utilizando práticas sustentáveis; 

o Reduzir e prevenir a degradação e a erosão da orla costeira e das zonas costeiras. 

• Objetivo 3: Gestão de resíduos e controlo da poluição; 

o Reduzir os resíduos e a poluição através de uma gestão eficaz dos resíduos e do 

controlo da poluição; 

o Rever e aplicar a Estratégia Nacional de Gestão de Resíduos e o Plano de Ação; 

o Estabelecer regimes de incentivos que apliquem o princípio do poluidor-pagador, 

encorajando uma produção mais limpa e a recuperação de resíduos. 

• Objetivo 4: Alterações climáticas; 

o Apoiar a aplicação da política de redução do risco de catástrofes centrada nas 

crianças (CCDRR); 

• Objetivo 5: Governação ambiental e desenvolvimento de capacidades; 

o Aumentar a sensibilização sobre a conservação da biodiversidade e as questões de 

proteção ambiental em todo o governo e publicamente; 

o Reforçar as capacidades e apoiar as comunidades locais na gestão dos recursos 

naturais; 

o Melhorar a monitorização, avaliação e investigação ambiental com partilha de dados 

relevantes, abertos e transparentes entre as agências relevantes; 

o Reforçar as instituições ambientais e a governação para cumprir as obrigações 

nacionais e internacionais; 

o Elaborar um relatório sobre o estado do ambiente; 

o Assegurar que as leis nacionais em matéria de ambiente sejam sólidas, abrangentes e 

atualizadas, a fim de garantir um desenvolvimento sustentável eficaz. 

• Objetivo 6: Desenvolvimento e crescimento sustentável; 

o Promover fontes de energia renováveis e promover uma utilização eficiente da 

energia; 

o Assegurar que as novas infraestruturas e atividades de desenvolvimento causem o 

mínimo de perturbações no ambiente natural terrestre e Marinho; 

o Aumentar o acesso ao conhecimento, à experiência e à tecnologia para pôr em prática 

as nossas estratégias de crescimento verde e azul. 

• Objetivo 7: Instrumentos financeiros e económicos. 
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o Assegurar recursos financeiros adequados para apoiar as nossas aspirações de 

desenvolvimento sustentável. 

o Promover a participação dos indivíduos, das organizações da sociedade civil e do 

sector privado na proteção do ambiente através de incentivos fiscais e acordos 

voluntários. 

O NDC elaborado em 2021 recomenda: a eliminação de combustíveis fósseis, a descarbonização 

e promove uma transição completa para uma economia circular (UNFCCC 2021:1). Igualmente, este 

primeiro NDC aumenta o número de mais metas de mitigação e políticas em setores-chave, 

nomeadamente com novas metas de programas de acesso a energia, para providenciar este recurso a 

80% da população rural e 65% de turismo rural (UNDP 2022:9). A eficiência dos recursos é também 

uma prioridade, promovendo oportunidades para a transição enquanto economia circular (UNDP 

2022:9). 

Em linha com o mencionado, Vanuatu tem um Quadro Ambiental algo extenso (SPREP 2021:49), 

a título de exemplo alguns atos legislativos em diversos setores e áreas: 

• Ato de Conservação e Proteção Ambiental; 

• Ato de Proteção de Aves Selvagens; 

• Ato e Regulamentos de Comércio Internacional (Fauna e Flora); 

• Regulamentos de Avaliação do Impacto Ambiental; 

• Ato das Pescas Nº10 de 2014; 

• Ato e Regulamentos sobre as Florestas; 

• Ato da Gestão de Resíduos Nº24 de 2014; 

• Ato do Controlo de Poluição Nº 10 de 2013; 

• Ato Marítimo; 

• Ato sobre o Controlo de Pesticidas. 

Estas políticas são identificadas pelas autoridades e especialistas como necessitando de um 

conjunto de parceiros-chave, como (SPREPR 2021:21): Departamento da Proteção e Conservação 

Ambiental (DEPC), Departamento da Agricultura e Desenvolvimento Rural (DARB), Departamento das 

Florestas (DoF), Departamento de Pescas de Vanuatu (VFS), Centro Cultural de Vanuatu (VKS), 

Departamento do Trabalho e Serviços de Emprego (DoLl), Biosegurança Vanuatu (BV), comunidades, 

Organizações Não-Governamentais (ONG),  Organizações da Sociedade Civil (OSC), Secretariado do 

Programa Regional do Ambiente para o Pacífico (SPREP), Organização das Nações Unidas para 

Alimentação e Agricultura (FAO), entre outros. 

 

Quadro – Fundos Recebidos por Vanuatu através de Projetos e Programas, entre 2019 e 2020 



 

Fonte - Piemonte e Cattaneo (2022) 

Nome 
Projeto/Programa 

Ano 
Fundo 

Climático 

Valor do 
Projeto/Programa 
(milhões de USD) 

Canal 

Projeto de reconstrução 
de estradas devido ao 
ciclone Pam 
 

2019-
20 

GEF 52.9 Banco de 
Desenvolvimento Asiático 

Adaptação às Zonas 
Costeiras CC 

2020 GEF 39.2 PNUD - Programa das 
Nações Unidas para o 
Desenvolvimento 

Projeto de Eletrificação 
Rural 
 

2020 CIFs 34.6 Banco Internacional para 
a Reconstrução e o 
Desenvolvimento 

Serviços de Informação 
Climática para o 
Planeamento do 
Desenvolvimento 
Resiliente 

2019-
20 

GCF 26.6 Secretariado do Programa 
Regional para o Ambiente 
do Pacífico 

BRANTV 2020 GEF 20.9 PNUD - Programa das 
Nações Unidas para o 
Desenvolvimento 

Projeto de acesso à 
energia (projeto de 
pequenas centrais 
hidroelétricas) 

2020 CIFs 15.1 Banco de 
Desenvolvimento Asiático 

Projeto de 
desenvolvimento 
urbano de Port Vila 

2019 GEF 14.8 Governo 
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Anexo II – Guião de Entrevista Semi-estruturada 

 

  



 
 

Guião de Entrevista Semiestruturada 

Projeto “Políticas Públicas em Adaptação como Resposta à Crise Climática 
em São Tomé e Príncipe” 

A. Enquadramento da entrevista 

A presente entrevista decorre do trabalho de pesquisa com o nome “Políticas Públicas em 
Adaptação como Resposta à Crise Climática em São Tomé e Príncipe”, no âmbito da tese 
de mestrado em Ação Humanitária, do ISCTE – Instituto Universitário de Lisboa. Este 
trabalho de pesquisa procura analisar o enquadramento legislativo de São Tomé e Príncipe 
em adaptação às alterações climáticas, perante a sua alta vulnerabilidade a este 
fenómeno enquanto um país insular em desenvolvimento. Esta investigação surge num 
momento importante do desenvolvimento do primeiro plano nacional de adaptação às 
alterações climáticas, com o envolvimento de entidades governamentais e de diferentes 
entidades das Nações Unidas, apoiando na análise do enquadramento geral das políticas 
públicas atuais, lacunas existentes e na necessidade e disponibilidade para o 
envolvimento de diferentes atores locais (entidades governamentais e membros das 
comunidades do país). 

B. Objetivos da entrevista 

A presente entrevista tem como objetivo a melhor compreensão do enquadramento 
legislativo de São Tomé e Príncipe em adaptação às alterações climáticas, em particular 
procurando responder às seguintes questões: 

• Quais os processos de elaboração do plano nacional de adaptação às alterações 
climáticas, como se relacionam e quais os resultados esperados? 

• Qual o nível de compreensão pelas entidades governamentais e outros atores 
sobre a importância das medidas de adaptação às alterações climáticas? 

• Qual o nível de envolvimento das entidades governamentais e outros atores na 
promoção e implementação de medidas de adaptação às alterações climáticas? 

• Quais os constrangimentos sentidos para a implementação de medidas de 
adaptação, nomeadamente com a elaboração do plano nacional de adaptação às 
alterações climáticas? 

 

C. Planificação da entrevista 

Contextualização da realidade atual das medidas de adaptação como resposta à crise 
climática em São Tomé e Príncipe (diálogo sobre algumas medidas de adaptação em 
diferentes setores do país, nomeadamente o setor agrícola e o setor das pescas, conforme 
trabalhado na revisão bibliográfica do presente projeto). 

1. No seu entendimento porque surge agora o processo para o primeiro plano 
nacional de adaptação de STP? (principais motivos que lhe ocorrerem 
imediatamente no pensamento) 



 
2. Para si, quem são/foram os principais atores que impulsionaram a elaboração 

deste plano? (locais, governamentais, sociedade civil, comunitárias, outros…) 

3. Que outros atores estão envolvidos no decorrer de todo o processo de elaboração 
do plano nacional de adaptação (entidades governamentais, ONGDs, OSC, 
empresas, ONU, comunidades, entre outros)? 

4. Que documentos considera terem sido a base para compreender os estudos e o 
levantamento de factos sobre a adaptação às alterações climáticas (estratégias, 
NAPA, NDCs, entre outros)? 

5. Mediante a sua perceção, quais são os setores chave que foram identificados para 
a adaptação às alterações climáticas? 

6. Na sua leitura, quais foram os maiores obstáculos e/ou barreiras às políticas de 
adaptação às alterações climáticas identificadas no retiro do plano nacional de 
adaptação? (pedir obstáculos e/ou barreiras concretos) 

7. Face o contexto e a sua visão, quais foram as maiores preocupações no decorrer 
do retiro com relação à fragilidade do país enquanto um País Insular Pequeno em 
Desenvolvimento (SIDS)? 

8. Na sua perspetiva, é esperado que este plano crie alterações e refortaleça o 
enquadramento legislativo atual, no que respeita a adaptação às alterações 
climáticas? (reforçar o enquadramento legislativo atual com a apresentação do 
quadro elaborado na revisão bibliográfica do presente projeto). 

9. Concorda que a falta de recursos, nomeadamente financeiros, é significativa? 
Nesse sentido, como pode ser a falta de financiamento uma dificuldade? Na sua 
visão, o plano espera que o financiamento para a adaptação às alterações 
climáticas seja canalizado diretamente para as entidades governamentais e/ou 
através de organizações internacionais com a implementação de projetos 
concretos para a temática? 

10. No seu entendimento, o plano espera a existência da avaliação das medidas a 
serem propostas, considerando as possíveis dificuldades para a monitoria e 
fiscalização das leis já existentes? (ler excertos da revisão bibliográfica do 
presente projeto que destaca a monitorização e fiscalização de medidas de 
adaptação como uma dificuldade). 

Muito obrigada pelo seu contributo para o presente trabalho de pesquisa! 



 

Anexo III – Consentimento Informado da Entrevista Semi-

estruturada 
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Anexo IV – Formulário do Questionário 

 



Levantamento sobre Políticas de
Adaptação

Indique a sua idade:

Indique o seu género:

Indique o que representa:

Levantamento sobre Políticas de Adaptação https://docs.google.com/forms/d/13v9VcdywK9PTkPEjD-WbotdfA...

1 de 11 07/04/2024, 15:31



Conceito de Adaptação às Alterações Climáticas

De acordo com a sua última resposta, identifique que Entidade, Instituição ou
Comunidade representa:

Para si, quais são as maiores preocupações ambientais devido às
alterações climáticas, que São Tomé e Príncipe deve ter em conta?

Se respondeu "Outro", indique qual:

Levantamento sobre Políticas de Adaptação https://docs.google.com/forms/d/13v9VcdywK9PTkPEjD-WbotdfA...

2 de 11 07/04/2024, 15:31



Para si, quais são as maiores preocupações sociais e económicas devido
às alterações climáticas, que São Tomé e Príncipe deve ter em conta?

Se respondeu "Outro", indique qual:

Já ouviu falar de "adaptação às alterações climáticas"?

Se respondeu "Sim", diga o que entende por "adaptação às alterações
climáticas":

Levantamento sobre Políticas de Adaptação https://docs.google.com/forms/d/13v9VcdywK9PTkPEjD-WbotdfA...

3 de 11 07/04/2024, 15:31



Indique se acha que as políticas de adaptação às alterações climáticas são
importantes para São Tomé e Príncipe:

Se respondeu "Sim", partilhe porque são importantes as políticas de
adaptação às alterações climáticas? (com opções?)

Indique se conhece alguma política de adaptação às alterações climáticas
em São Tomé e Príncipe?

Se respondeu "Sim", partilhe quais são as políticas de adaptação às
alterações climáticas que conhece? (com opções?)

Levantamento sobre Políticas de Adaptação https://docs.google.com/forms/d/13v9VcdywK9PTkPEjD-WbotdfA...

4 de 11 07/04/2024, 15:31



Elaboração de Políticas de Adaptação às Alterações Climáticas

Indique se conhece o Plano Nacional de Adaptação (NAP)?

Se respondeu "Sim", indique quais as principais vantagens da elaboração
do Plano Nacional de Adaptação (NAP) em São Tomé e Príncipe: [ter
opções?]

Que atores estão envolvidos na elaboração das políticas de adaptação?

Levantamento sobre Políticas de Adaptação https://docs.google.com/forms/d/13v9VcdywK9PTkPEjD-WbotdfA...

5 de 11 07/04/2024, 15:31



Qual o nível de envolvimento de cada um destes atores, de acordo com a sua
perceção?

Levantamento sobre Políticas de Adaptação https://docs.google.com/forms/d/13v9VcdywK9PTkPEjD-WbotdfA...

6 de 11 07/04/2024, 15:31



A sua Entidade, Instituição ou Comunidade está envolvida em tomadas de
decisão?

Levantamento sobre Políticas de Adaptação https://docs.google.com/forms/d/13v9VcdywK9PTkPEjD-WbotdfA...

7 de 11 07/04/2024, 15:31



Barreiras e Dificuldades das Políticas de Adaptação às Alterações Climáticas

Se respondeu "Sim", indique de que forma está envolvida?

Considera que a elaboração e tomada de decisão em políticas de
adaptação segue uma abordagem participativa (todos os diferentes atores
mencionados estão envolvidos no processo)?

Considera que os setores prioritários às políticas de adaptação estão bem
definidos?

Levantamento sobre Políticas de Adaptação https://docs.google.com/forms/d/13v9VcdywK9PTkPEjD-WbotdfA...

8 de 11 07/04/2024, 15:31



Indique que fases considera terem mais ou menos barreiras para poderem
ser realizadas:

Levantamento sobre Políticas de Adaptação https://docs.google.com/forms/d/13v9VcdywK9PTkPEjD-WbotdfA...

9 de 11 07/04/2024, 15:31



Ao nível da Implementação das políticas, que barreiras e dificuldades
considera existirem?

Se respondeu "Outros", indique quais:


